
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
CENTRO ADMINISTRATIVO SALVADOR LIONÇO PEIREIRA ALVAREZ 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos

                                  PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2020
                                 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

                                MENOR PREÇO POR LOTE

                        “  LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS.”

O Município de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul, torna público que no dia 28/07/2020, às 09 ho-
ras, na Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos-SMPOP, localizada
na Rua Vereador Eurico Batista da Silva, nº 64, na cidade de São Borja/RS, realizará processo licitatório , nos
termos do Inciso I do Artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei  Complementar nº
147/2014, Lei Municipal nº 3.983/2008, art. 17, I,  conforme especificações detalhadas encontram-se no  item
01- Do Objeto. 

A licitação será regida pelas cláusulas e condições do presente edital de Pregão Presencial e pela legisla-
ção abaixo, bem como, pelas demais normas legais pertinentes:

a) Lei Federal nº 8.666/1993;

b) Lei Federal nº 10.520/2002;

c) Leis Municipais nº 3.982 e 3983/2008

d) Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e demais legislações pertinentes.

ENTREGA DOS ENVELOPES:

Encerrar-se-á às 08h 30min do dia 29/07/2020

SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:

às 09 horas do dia 29/07/2020

1 – DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO LOTE,
objetivando o registro de preço de uniformes e EPI’s, destinados ao uso do efetivo do 3° Pelotão de
Bombeiros Militar,  cujas especificações detalhadas encontram-se no item 1.2.  de  acordo com o termo de
referência e processo de compra nº 7839/2020.

1.2. As descrições e quantidades são as seguintes:

Item Un Qtde Descrição/Objeto
Valor de
máximo

UNITÁRIO (R$)

Valor de
máximo

TOTAL (R$)

LOTE 01

01 Un 46 CALÇA  CBMRS  -  4  OPERACIONAL  -  TIPO  DE
FARDAMENTO  CBMRS:  4°  -  OPERACIONAL;
GÊNERO:  UNISSEX;  COMPOSIÇÃO  DO  TECIDO:
67% POLIESTER, 33% ALGODÃO; TIPO DE CALÇA:
TRONCOCÔNICA;  GRAMATURA  DO  TECIDO:  230
G/M²;  QUANTIDADE  DE  BOLSOS:  4  UN;  TIPO  DE
BOLSOS:  CHAPEADO  E  EM  FACA  (2  TIPOS  NA
PEÇA);  TAMPO  NOS  BOLSOS:  SIM;  CÓS:  SIM;
PASSADORES:  SIM;  QUANTIDADE  DE
PASSADORES:  7  UN;  REGULADOR  DE  CINTURA:
SIM;  BRAGUETA:  ZIPER;  COR  PADRÃO:  AZUL
MARINHO PANTONE 19-4010; COR CEILAB D65/10:
L*  19,97  -  A*1,33  -  B*-7,99;  COR  CEILAB  A/10:  L*

134,67 6.194,82
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19,52 - A* 0,77 - B* -8,55; COR CEILAB TL84/10: L*
19,23  -  A*  1,03  -  B*  -9,38;  COR CEILAB DELTA  E
MÁXIMO:  D65/10  1,5  -  A/10  2,0  -  TL84/10  2,0;
REFORÇO  NAS  PERNAS:  SIM;  REFORÇO  NO
GANCHO  TRASEIRO:  SIM;  ETIQUETA  DE
INFORMAÇÃO: SIM;  ETIQUETA DE ADVERTÊNCIA:
SIM;  DESENHO  TÉCNICO  INCLUÍDO:  SIM;
DESCRIÇÃO  COMPLEMENTAR:  MATÉRIA  PRIMA:
TECIDO  EM  RIPSTOP,  67%  POLIESTER,  33%
ALGODÃO, COR AZUL MARINHO PANTONE 19-4010;
1.  ACABAMENTO:  TECIDO  PRÉ-ENCOLHIDO  COM
TINGIMENTO  EM  CORES  FIRMES  E  PARELHAS,
SEM  MANCHAS,  CÓS  E  PORTINHOLA
ENTRETELADOS  COM  ENTRETELA  COLANTE
GROSSA, COM TRAVETES NO ACABAMENTO DOS
BOLSOS E NA PARTE INFERIOR DA BRAGUETA; A)
LINHA  POLIÉSTER  E  ALGODÃO  DA  COR  DO
TECIDO;  B)  COSTURAS  RETAS,  SEM  FIAPOS  DE
LINHA  E  RUGAS  APARENTES;  OBS:  O
FARDAMENTO  DEVERÁ  SER  PRODUZIDO  PELO
MESMO  LOTE  DE  TECIDO,  MANTENDO  DESTA
FORA A PADRONIZAÇÃO DE COR E NUANCE DE
COR  DO  LOTE  QUE  SERÁ  ENTREGUE.  O
CONJUNTO  NÃO  DEVERÁ SER  CONFECCIONADA
COM  TECIDOS  DE  CORES  OU  NUANCES  DE
CORES  DIFERENTES;  1.1  CALÇA:
CONFECCIONADA  DE  FORMA  LIGEIRAMENTE
TRONCO-CÔNICA,  BOCA  INFERIOR  SECCIONADA
OBLIQUAMENTE  DA  FRENTE  PARA  A
RETAGUARDA,  TENDO  22  CM  MÍNIMO
AUMENTANDO GRADUALMENTE DE LARGURA EM
TODOS  OS  TAMANHOS,  MANTENDO-SE  A
ESTÉTICA E O CONFORTO DA PEÇA, E NA ALTURA
DO JOELHO NO MÍNIMO COM 22 CM, SENDO ESTA
ÚLTIMA  MEDIDA  USADA  SOMENTE  ATÉ  O
TAMANHO  MÉDIO  (CINTURA  36)  OS  DEMAIS
SOFRERÃO  AUMENTOS  DE  ACORDO  COM  A
AMPLIAÇÃO.  COM  2  (DOIS)  BOLSOS  NA  PERNA,
BOLSO  AUXILIAR  “EM  FACA”  NOS  DOIS  LADOS.
SEU  FECHAMENTO  DEVERÁ  SER  TODO  EM
COSTURAS  DUPLAS,  EM  PONTO  BATIDO  (NÃO
SERÁ  ACEITO  PONTO  CORRENTE);  1.2
BRAGUILHA:  COM PESPONTO,  2  AGULHAS,  COM
TRAVETES,  FECHAMENTO  POR  ZÍPER  COM
DENTES DE METAL DOURADOS, E CADARÇO NA
COR  DO  TECIDO.  COM  LIMPEZA  DE  5  CM  DE
LARGURA  NO  LADO  DIREITO  E  NO  LADO
ESQUERDO ESTÁ SITUADA A CARCELA COM 18 A
20  CM  DE  COMPRIMENTO  (DE  ACORDO  COM  O
MANEQUIM), CONTENDO 1 BOTÃO ESCONDIDO DE
MASSA  4  FUROS,  TAMANHO  28,  NA  COR  DO
TECIDO. LEVA UM TRAVETE NA PARTE INFERIOR
ONDE JUNTAM-SE OS DOIS LADOS DA ABERTURA;
1.3  CÓS  ENTRETELADO:  ENTRETELADO,  COM
ENTRETELA COLANTE GROSSA Nº 40, COM 4 CM
DE  LARGURA  LIVRE  PARA  PASSAR  A  CINTA
TENDO  7(SETE)  PASSADORES  SIMPLES
DISPOSTOS  EQUIDISTANTES  NA  FRENTE,  DOS

Pri                                                                          “SÃO BORJA – Terra dos Presidentes”
2/44



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
CENTRO ADMINISTRATIVO SALVADOR LIONÇO PEIREIRA ALVAREZ 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos

LADOS E  UM ATRÁS SOBRE  A  COSTURA,  PARA
RECEBER A CINTA; 1.4 PASSADORES: OS 7(SETE)
PASSADORES TÊM A LARGURA DE 2,5CM E 4,5CM
DE  COMPRIMENTO,  TODOS  SÃO  PRESOS  POR
TRAVETES  NA  PARTE  SUPERIOR  E  INFERIOR,
DEVENDO SER COLOCADO O TRAVETE E VIRADO
PARA  CIMA,  TORNADO  O  TRAVETE  INVISÍVEL,
SENDO QUE A PARTE INFERIOR É EMBUTIDO NO
CÓS COM O TRAVETE COLOCADO NA PARTE DE
DENTRO,  DO  PASSANTE  SITUADO  NA  COSTURA
DE  TRÁS  TEM  A  PARTE  DE  BAIXO  IMITANDO  A
MESMA  POSIÇÃO  DOS  DEMAIS,  PRESO  POR
TRAVETES DEIXANDO UM ESPAÇO LIVRE DE 4 CM
(QUATRO);  1.5  BAINHA:  CONFECCIONADA,  NA
EXTREMIDADE  DAS PERNAS DA  CALÇA,  BAINHA
TIPO TUBO, COM 1,5CM DE LARGURA; 1.6 BOLSOS
“EM FACA”: BOLSO TIPO FACA COM BOCA DE 17
CM REBATIDO COM 2 AGULHAS E TRAVETES NAS
EXTREMIDADES  PARA  REFORÇO.  RECUO  NA
PARTE SUPERIOR DE 40 MM E PROFUNDIDADE DE
30 CM NO PONTO MAIS LONGO; 1.7 BOLSO DAS
PERNAS:  DOIS  BOLSOS  CHAPEADOS  COM
PESPONTO SIMPLES NA BORDA, O BOLSO TERÁ
LARGURA  DE  20  CM  POR  19  CM  DE
COMPRIMENTO,  COM  AMPLIAÇÃO
PROPORCIONAL  A  PARTIR  DO  TAMANHO  48.
DEVERÁ  TER  TRAVETES  NOS  CANTOS
SUPERIORES.  ESTES  BOLSOS  DEVERÃO  ESTAR
COLOCADOS À 25 CM A BAIXO DA BEIRA DO CÓS
NA COSTURA LATERAL NOS TAMANHOS ATÉ 48 E
NOS  DEMAIS  DE  ACORDO  COM  A  AMPLIAÇÃO.
CHAPEADO  EM  FORMA  RETANGULAR,  COM
BORDA  NA  PARTE  SUPERIOR,  DE  2,5CM  DE
LARGURA  E  ACABAMENTO  COM  PONTO  ROYAL
VIRADAS PARA DENTRO; 1.8 TAMPA DO BOLSO: A
TAMPA DO BOLSO DEVE TER 19 CM DE LARGURA
POR 7 CM DE ALTURA, COM TRAVETES NAS DUAS
EXTREMIDADES SUPERIORES DA PORTINHOLA E
TRAVETES  NAS  DUAS  EXTREMIDADES
SUPERIORES DO BOLSO SEM PRENDER O FOLE.
O FECHAMENTO DAS PORTINHOLAS ATRAVÉS DE
VELCRO DE 2,5CM NA COR DO TECIDO COM 18 CM
DE COMPRIMENTO; 1.9 JOELHEIRA: REFORÇO DO
MESMO  TECIDO  TIPO  JOELHEIRAS  MARTELADO
NA PRÓPRIA PEÇA COM DESENHO DE 4 CM X 4
CM. A JOELHEIRA É FEITA NA DISTÂNCIA DE 46 CM
DA BEIRA DO CÓS; 1.10  REFORÇO DO GANCHO:
NO GANCHO TRASEIRO UM REFORÇO DO MESMO
TECIDO PESPONTADO DUPLO EM FORMA DE MEIA
LUA COM AS PONTAS FINALIZANDO  JUNTAS NA
JUNÇÃO  DO  GANCHO  E  DO  ENTREPERNAS
TRASEIROS.  O  MESMO  DEVERÁ  SER  APLICADO
EM TODOS OS TAMANHOS A 100 MM DO ÚLTIMO
PESPONTO  DO  CÓS;  2.  ETIQUETA  DE
INFORMAÇÃO:  COSTURADA  INTERNAMENTE
JUNTO AO PRIMEIRO PASSADOR DIANTEIRO DO
LADO ESQUERDO. NA ETIQUETA DEVE CONSTAR
AS  SEGUINTES  INFORMAÇÕES:  TAMANHO  DO
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MANEQUIM  RAZÃO  SOCIAL  OU  MARCA
REGISTRADA  DO  FABRICANTE,  IDENTIFICAÇÃO
FISCAL (CNPJ), PAÍS DE ORIGEM, IDENTIFICAÇÃO
DO NOME DAS FIBRAS OU FILAMENTOS TÊXTEIS E
SUA  COMPOSIÇÃO  EM  PORCENTAGEM,
CUIDADOS  PARA  CONSERVAÇÃO  DO  PRODUTO
NA  LAVANDERIA  DOMÉSTICA;  3.  ETIQUETA  DE
ADVERTÊNCIA: A ETIQUETA DEVE SER EM TECIDO
SINTÉTICO, FIXADA NO CÓS, DO LADO INTERNO
DA CALÇA, CENTRALIZADO COM O PASSANTE DO
MEIO  DA  CINTURA,  CONFORME  DESENHO
TÉCNICO, MEDINDO 6 CM DE LARGURA POR 3 CM
DE  ALTURA.  DEVER  TER  FUNDO  VERMELHO  E
ESCRITA  EM  BRANCO  COM  A  SEGUINTE
ORIENTAÇÃO:  “ATENÇÃO  –  ESTA  ROUPA  NÃO
OFERECE  PROTEÇÃO  CONTRA  CHAMAS”.  ALÉM
DISSO,  DEVE  CONSTAR  NO  LADO  DIREITO  UMA
IMAGEM REPRESENTANDO UM FOGO DENTRO DE
UMA PLACA DE PROIBIDO.  

02 Un 46 CAMISA  CBMRS  -  4º  -  OPERACIONAL  -  TIPO  DE
FARDAMENTO  CBMRS:  4°  -  OPERACIONAL;
GÊNERO:  UNISSEX;  COMPOSIÇÃO  DO  TECIDO:
67%  POLIESTER,  33%  ALGODÃO;  GRAMATURA
MÍNIMA DO TECIDO: 230 G/M²; TIPO DE GOLA BICO:
GOLA  BICO;  NÚMERO  DE  BOLSOS:  4;  TIPO  DE
BOLSOS: CHAPADO; LOCAL DO BOLSO: FRONTAL
SUPERIOR  DIREITO  E  ESQUERDO  E  FRONTAL
INFERIOR DIREITO E ESQUERDO; COMPRIMENTO
DA MANGA: LONGA; APLICAÇÃO DE PUNHOS: SIM;
APLICAÇÃO  DE  PLATINAS:  SIM;  REGULADOR  DE
CINTURA:  SIM;  FECHAMENTO:  BOTÕES;
APLICAÇÃO  DE  FOLE  NAS  COSTAS:  SIM;
APLICAÇÕES DE BANDEIRAS OU BRASÕES:  SIM;
COR PADRÃO: AZUL MARINHO PANTONE 19-4010;
COR CEILAB D65/10: L* 19,97 - A*1,33 - B*-7,99; COR
CEILAB  A/10:  L*  19,52  -  A*  0,77  -  B*  -8,55;  COR
CEILAB TL84/10: L* 19,23 - A* 1,03 - B* -9,38; COR
CEILAB DELTA E MÁXIMO: D65/10 1,5 -  A/10 2,0 -
TL84/10  2,0;  REFORÇO  NOS  BRAÇOS:  NÃO;
DESENHO  TÉCNICO  INCLUÍDO:  NÃO;  VELCRO
FÊMEA:  6  UN;  DESCRIÇÃO  COMPLEMENTAR:
***OBS: O FARDAMENTO DEVERÁ SER PRODUZIDO
PELO  MESMO  LOTE  DE  TECIDO,  MANTENDO
DESTA  FORMA  A  PADRONIZAÇÃO  DE  COR  E
NUANCE DE COR DO LOTE QUE SERÁ ENTREGUE.
O  CONJUNTO  NÃO  DEVERÁ  SER
CONFECCIONADO  COM TECIDOS  DE CORES OU
NUANCES DE CORES DIFERENTES; ****1. MATÉRIA
PRIMA  TECIDO  EM  RIP-STOP,  67%  POLIESTER,
33%  ALGODÃO;  ****2.  ACABAMENTO  A.  TECIDO
PRÉ-ENCOLHIDO  COM  TINGIMENTO  EM  CORES
FIRMES  E  PARELHAS  (SEM  MANCHAS)  GOLA,
PLATINA, PORTINHOLAS DOS BOLSOS E PUNHOS
COM  ENTRETELA  COLANTE  GROSSA,  COM
TRAVETES  NO  ACABAMENTO  DOS  BOLSOS  E
PORTINHOLAS NA PARTE SUPERIOR; B. LINHA DE
POLIÉSTER E ALGODÃO DA COR DO TECIDO; C.
COSTURAS  RETAS,  SEM  FIAPOS  E  RUGAS

164,67 7.574,82
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APARENTES;  ****  3.  PADRÃO  3.1  CAMISA:
CONFECCIONADA EM CORTE RETO MODELO 3/4,
COM  ABERTURA  NA  FRENTE,  EM  FORMA  DE
CARCELA  PARA  ESCONDER  OS  BOTÕES,
PESPONTADA  DA  GOLA  ATÉ  A  BARRA  COM
PESPONTO  SIMPLES  DE  0,5CM  DE  LARGURA,  E
OUTRO PESPONTO A 5 CM DA BORDA PARA FIXAR
A CARCELA. O FECHAMENTO FRONTAL DEVE SER
ENCOBERTO POR CANCELA DA PRÓPRIA FRENTE
ESQUERDA  E  ABAIXO  APLICAÇÃO  DO  PRÓPRIO
TECIDO  COM  5  CASAS  PARA  ABOTOAMENTO,
SENDO  QUE  OS  BOTÕES  QUANDO  A  PEÇA
ESTIVER  FECHADA  FICAM  ENCOBERTOS.  OS
BOTÕES DE MASSA DEVERÃO SER COM 4 FUROS
NA  COR  DO  TECIDO  TAMANHO  INDUSTRIAL  24”
(15,24MM),  FOSCO,  NA  QUANTIDADE  DE  5,  O
PRIMEIRO  BOTÃO  DEVERÁ  SER  APLICADO  A  10
CM  DO  PÉ  DA  GOLA  E  O  ÚLTIMO  A  11  CM  DA
BARRA,  SENDO QUE OS DEMAIS  DEVERÃO SER
DISTRIBUÍDOS  DE  FORMA  HARMONIOSA  E
EQUIDISTANTE ENTRE SI; 3.2 GOLA: DE BICO COM
8  CM  DE  LARGURA  ESTILO  ESPORTE  COM
ENTRETELA  COLANTE  GROSSA  E  PESPONTO
SIMPLES DE 0,5CM DE LARGURA CONTORNANDO
TODA A GOLA; 3.3 BOLSOS SUPERIORES: BOLSOS
NO  PEITO  CHAPADOS  COM  FOLE  SOMENTE  NA
LATERAL EXTERNA, O FOLE NA PARTE INFERIOR
DO BOLSO DEVERÁ IR SOMENTE ATÉ METADE DO
BOLSO.  O  FECHAMENTO  SE  DÁ  ATRAVÉS  DE
LAPELA,  O  QUAL  TEM  SEU  FECHAMENTO  AO
BOLSO POR VELCRO NAS DIMENSÕES DE 2,5 CM
DE  ALTURA  POR  13  CM  DE  COMPRIMENTO,  O
FOLE DO BOLSO TEM ÁREA ÚTIL  DE 3  CM NAS
EXTREMIDADES  DA  BOCA  DO  BOLSO,  COM
TRAVETES  NOS  CANTOS  PARA  REFORÇO.  NO
CENTRO  DO  BOLSO  HÁ  UMA  PREGA  MACHO.
TODO  CONTORNO  DO  BOLSO  E  A  PORTINHOLA
COM COSTURA RETA, 2 AGULHAS RENTE A BEIRA
DO BOLSO. ALTURA INTERNA DO BOLSO 14 CM, E
LARGURA 13 CM. ALTURA TOTAL, CONSIDERANDO
A LAPELA:  15,5CM. ESSAS MEDIDAS DEVEM SER
CONSIDERADAS ATÉ O TAMANHO 3 DA GANDOLA.
PARA  OS  DEMAIS  TAMANHOS,  A  PARTIR  DO
NÚMERO  4  (INCLUSIVE)  DEVE-SE  AUMENTAR
0,5CM DE ALTURA E LARGURA PARA O PAR DE
CADA NUMERAÇÃO (0,5CM PARA OS NÚMEROS 4
E  5;  1,0CM PARA OS NÚMEROS 6  E  7;  E  1,5CM
PARA  O  NÚMERO  8).  O  BOLSO  ESQUERDO  DE
QUEM  VESTE  DEVE  TER  UMA  PORTINHOLA  DE
ABERTURA,  NA  PARTE  INTERNA,  COM
APROXIMADAMENTE  2,5CM,  PARA  INSERIR
CANETA; 3.4 VELCRO: SOBRE O BOLSO SUPERIOR
DIREITO DE QUEM VESTE DEVERÁ SER APLICADO
UM VELCRO FÊMEA DE 2,5 CM DE ALTURA, POR 13
CM DE  COMPRIMENTO  NA  COR  AZUL-MARINHO,
PARA  FIXAÇÃO  DA  IDENTIFICAÇÃO;  3.5  BOLSOS
INFERIORES:  BOLSOS  CHAPADOS  COM  FOLE
SOMENTE  NA  LATERAL  EXTERNA,  O  FOLE  NA
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PARTE INFERIOR DO BOLSO DEVERÁ IR SOMENTE
ATÉ METADE DO BOLSO. O FECHAMENTO SE DÁ
ATRAVÉS DE LAPELA QUE TEM SEU FECHAMENTO
AO BOLSO POR VELCRO NAS DIMENSÕES DE 6
CM DE ALTURA POR 16 CM DE COMPRIMENTO. O
FOLE DO BOLSO TEM ÁREA ÚTIL DE 3 CM E NAS
EXTREMIDADES DA BOCA DO BOLSO TRAVESTES
NOS  CANTOS PARA REFORÇO.  NO CENTRO  DO
BOLSO  TEM  UMA  PREGA  MACHO.  TODO
CONTORNO  DO  BOLSO  E  A  PORTINHOLA  COM
COSTURA RETA 2 AGULHAS RENTE A BEIRA DO
BOLSO. ALTURA INTERNA DO BOLSO: 16,5 CM, E
LARGURA 16 CM. ALTURA TOTAL, CONSIDERANDO
A  LAPELA:  18CM.  ESSAS  MEDIDAS  DEVEM  SER
CONSIDERADAS ATÉ O TAMANHO 3 DA GANDOLA.
PARA  OS  DEMAIS  TAMANHOS,  A  PARTIR  DO
NÚMERO  4  (INCLUSIVE)  DEVE-SE  AUMENTAR
0,5CM DE ALTURA E LARGURA PARA O PAR DE
CADA NUMERAÇÃO (0,5CM PARA OS NÚMEROS 4
E  5;  1,0CM PARA OS NÚMEROS 6  E  7;  E  1,5CM
PARA  O  NÚMERO  8);  3.6  PORTINHOLAS:  SOBRE
AMBOS  OS  BOLSOS  ENTRETELADOS,  COM
ENTRETELA COLANTE GROSSA Nº 40, COM 13 CM
DE LARGURA PARA OS BOLSOS SUPERIORES, E
6,0  CM  DE  ALTURA  PARA  AMBOS  OS  BOLSOS,
FECHAMENTO COM VELCRO, AZUL-MARINHO, DE
2,5CM DE ALTURA POR 13 CM DE LARGURA PARA
OS BOLSOS SUPERIORES E 15 CM DE LARGURA
PARA  OS  BOLSOS  INFERIORES,  LEVA  UM
PESPONTO SIMPLES EM TODA A VOLTA COM 1 CM
DE  LARGURA  E  TRAVETES  NOS  CANTOS
SUPERIORES;  3.7  PLATINAS:  FIXADAS  NOS
OMBROS COM FECHAMENTO POR BOTÃO MASSA
NA  COR  DO  TECIDO  COM  4  FUROS,  TAMANHO
INDUSTRIAL  24'  (15,24MM),  COM  PONTAS  TIPO
FLECHA.  A  MESMA  DEVERÁ  SER  TODA
PESPONTADA  COM  COSTURAS,  2  AGULHAS  E
DEVERÁ TER AS SEGUINTES DIMENSÕES: 14 CM
DE  COMPRIMENTO  POR  5  CM  DE  LARGURA;
*OBSERVAÇÃO:  AS  PONTAS  DAS  PLATINAS
DEVEM ESTAR AFASTADAS 2 CM DA COSTURA DO
DEGOLO;  3.8  REGULADOR  DE  CINTURA:  TÚNEL
INTERNO  COM  2,5  CM  DE  LARGURA  LIVRE  NO
PRÓPRIO  TECIDO  DA  PEÇA  PARA  PASSAR
CORDÃO PARA AJUSTE DE CINTURA,  O  MESMO
DEVERÁ ESTAR SITUADO A  APROXIMADAMENTE
20  CM  DA  PARTE  INFERIOR  DA  CAVA
(CONSIDERANDO UMA GANDOLA DE TAMANHO 3,
OBSERVANDO-SE AS PROPORÇÕES E A ESTÉTICA
PARA  OS  TAMANHOS  MENORES  E  MAIORES),
DEVENDO  ACABAR  A  NO  MÍNIMO  6  CM  DO
FECHAMENTO  DA  PEÇA  EM  AMBOS  OS  LADOS.
TAL CADARÇO DEVERÁ SER EM POLIPROPILENO
COM  ALMA  DE  ALGODÃO  NA  COR  DO  TECIDO
TENDO  EM  SUAS  EXTREMIDADES  PINGENTES
(TIPO  FOCINHO  DE  PORCO)  PARA  REGULAGEM;
3.9  BARRA:  NA  EXTREMIDADE  DE  BAIXO  DA
CAMISA  DEVE  TER  UMA  BARRA  COM  COSTURA

Pri                                                                          “SÃO BORJA – Terra dos Presidentes”
6/44



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
CENTRO ADMINISTRATIVO SALVADOR LIONÇO PEIREIRA ALVAREZ 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos

RETA 1 AGULHA DISTANTE 2 CM DA DOBRA DO
TECIDO; 3.10 COSTAS: SEM COSTURAS NO MEIO
COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 78 CM, LEVA UM
FOLE  DE  CADA  LADO  COM  5  CM  DE
PROFUNDIDADE,  PARTINDO  DO  OMBRO  ATÉ  A
PARTE  INFERIOR  DA  CAVA.  O  MESMO  DEVERÁ
INICIAR NO OMBRO A UMA DISTÂNCIA DE 6 CM DA
CABEÇA  DA  MANGA,  E  TERMINAR  NA  PARTE
INFERIOR DA CAVA 12 CM DISTANTE DA MESMA.
DEVERÁ SER PESPONTADO NA PARTE EXTERNA
COM 1 PESPONTO RENTE A DOBRA DO TECIDO, E
DEVERÁ  LEVAR  REFORÇO  EM  FORMA  DE
TRIÂNGULO  NA  ALTURA  DA  CAVA  E  OUTRO  NA
EXTREMIDADE INFERIOR, QUE DISTARÁ 5 CM DA
LINHA  DO  REGULADOR  DA  CINTURA;  3.11
MANGAS:  DEVEM  TER  NO  MÍNIMO  63  CM  DE
COMPRIMENTO INCLUINDO O PUNHO, COM DUAS
PREGAS  DE  3  CM  DE  LARGURA  CADA  UMA,
DOBRADAS  PARA  FORMAR  AS  PREGAS  FICAM
COM  1,5CM  DE  LARGURA,  SÃO  EMBUTIDAS  NO
PUNHO  DISTANTES  3,5CM  DA  CARTEIRINHA  E
VIRADAS  PARA  TRÁS,  SEPARADAS  POR  1,5CM
UMA DA OUTRA. A MANGA DEVERÁ TER APLICADO
EM PESPONTO DUPLO. VELCRO FÊMEA NA COR
AZUL-MARINHO  COM  TAMANHO
CORRESPONDENTE  AS  PEÇAS  MÓVEIS
COSTURADOS  EM  AMBAS  AS  MANGAS  PARA
FIXAÇÃO  DAS  PEÇAS  DE  IDENTIFICAÇÃO
(BANDEIRA,  BRASÃO  E  DIVISAS);  3.12  PUNHOS:
CONFECCIONADO  COM  ENTRETELA  COLANTE
GROSSA  MEDINDO  6  CM  DE  LARGURA  E
FECHAMENTO  POR  BOTÃO  MASSA  4  FUROS
TAMANHO  INDUSTRIAL  24'  (15,24)  NA  COR  DO
TECIDO  SENDO  QUE  O  MESMO  DEVERÁ  SER
APLICADO NO SENTIDO HORIZONTAL DO PUNHO,
CARCELA  COM  ACABAMENTO  PONTA  TIPO
FLECHA E ABERTURA MÍNIMA DE 11 CM SENDO
QUE A MESMA DEVERÁ TER LARGURA DE 3 CM E
DUAS PREGAS NA PARTE SUPERIOR DA MANGA
COM  PROFUNDIDADE  DE  2  CM;  BANDEIRA:  NO
BRAÇO DIREITO DE QUEM VESTE SERÁ APLICADA
A  BANDEIRA  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL,  EM
CONFORMIDADE  COM  O  DESCRITIVO  TÉCNICO
CONSTANTE  NA  PORTARIA  002/CBMRS-RU/2015,
NO SEGUINTE TAMANHO: 7 CM DE LARGURA E 5
CM DE ALTURA, A SER COLOCADA COM VELCRO
FÊMEA (NA CAMISA) NA COR AZUL-MARINHO A 4
CM DA ALTURA DO OMBRO; BRASÃO CBMRS: NO
BRAÇO  ESQUERDO  DE  QUEM  VESTE,  SERÁ
APLICADO  O  BRASÃO  DO  CBMRS,  EM
CONFORMIDADE  COM  O  DESCRITIVO  TÉCNICO
CONSTANTE  NA  PORTARIA  002/CBMRS-RU/2015,
NO SEGUINTE TAMANHO: 7 CM DE DIÂMETRO, A
SER  COLOCADA  COM  VELCRO  FÊMEA  (NA
CAMISA)  NA  COR  AZUL-MARINHO  A  4  CM  DA
ALTURA  DO  OMBRO;  ****4.  ETIQUETA  DE
INFORMAÇÃO:  COSTURADA  INTERNAMENTE
JUNTO AO PRIMEIRO PASSADOR DIANTEIRO DO
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LADO ESQUERDO. NA ETIQUETA DEVE CONSTAR
AS  SEGUINTES  INFORMAÇÕES:  TAMANHO  DO
MANEQUIM  RAZÃO  SOCIAL  OU  MARCA
REGISTRADA  DO  FABRICANTE,  IDENTIFICAÇÃO
FISCAL (CNPJ), PAÍS DE ORIGEM, IDENTIFICAÇÃO
DO NOME DAS FIBRAS OU FILAMENTOS TÊXTEIS E
SUA  COMPOSIÇÃO  EM  PORCENTAGEM,
CUIDADOS  PARA  CONSERVAÇÃO  DO  PRODUTO
NA LAVANDERIA DOMÉSTICA; ****5. ETIQUETA DE
ADVERTÊNCIA: A ETIQUETA DEVE SER EM TECIDO
SINTÉTICO, FIXADA NO LADO ESQUERDO DA FACE
INTERNA DA CAMISA, ATRÁS DO BOLSO INFERIOR,
CONFORME DESENHO TÉCNICO, MEDINDO 6 CM
DE LARGURA POR 3 CM DE ALTURA. DEVER TER
FUNDO VERMELHO E ESCRITA EM BRANCO COM A
SEGUINTE  ORIENTAÇÃO:  “ATENÇÃO  –  ESTA
ROUPA  NÃO  OFERECE  PROTEÇÃO  CONTRA
CHAMAS”. ALÉM DISSO, DEVE CONSTAR NO LADO
DIREITO  UMA  IMAGEM  REPRESENTANDO  UM
FOGO  DENTRO  DE  UMA  PLACA  DE  PROIBIDO;
****6.  DO  LAUDO  TÉCNICO  NECESSÁRIO:  A
EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR
LANCE  NA  SESSÃO  DO  PREGÃO  DEVERÁ
ENTREGAR  LAUDOS  POR  LABORATÓRIO
ACREDITADO  PELO  INMETRO  OU  LAUDOS
CERTIFICADOS  PELO  INMETRO,  EMITIDO  POR
OUTRO  INSTITUTO  DESDE  QUE  CREDENCIADO
PELO  INMETRO,  DEMONSTRANDO
CONFORMIDADE  DO  OBJETO  OFERTADO  A
ESPECIFICAÇÃO  CONSTANTE  NO  EDITAL,
CONFORME  TABELA  1;  6.1  A  EMPRESA
PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR LANCE NA
SESSÃO  DO  PREGÃO  DEVERÁ  ENTREGAR
LAUDOS  DO  SENAI  –  CETIQT  OU  LAUDOS
CERTIFICADOS  PELO  INMETRO,  EMITIDO  POR
OUTRO  INSTITUTO  DESDE  QUE  CREDENCIADO
PELO  INMETRO,  DEMONSTRANDO
CONFORMIDADE  DO  OBJETO  OFERTADO  A
ESPECIFICAÇÃO  CONSTANTE  NO  EDITAL,
CONFORME  TABELA  2;  6.2  A  EMPRESA
PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR LANCE NA
SESSÃO  DO  PREGÃO  DEVERA  ENTREGAR  OS
CITADOS  LAUDOS  QUANDO  DA  ENTREGA  DO
OBJETO,  EXCETO  SE  AMOSTRAS  PARA
VALIDAÇÃO DE PROPOSTAS FOREM SOLICITADAS
ESPECIFICAMENTE  EM  EDITAL;  ****7.  DA
GARANTIA:  A  GARANTIA  DO  OBJETO  CONTRA
DEFEITOS DE FÁBRICA E MATÉRIA PRIMA DE 12
(DOZE) MESES QUE COMEÇARÁ A CORRER FINDO
O PRAZO DE 90  (NOVENTA)  DIAS  DA GARANTIA
LEGAL DE QUE TRATA A LEI Nº 8.078/90; ****8. DAS
EMBALAGENS:  O  OBJETO  DEVERA  SER
ENTREGUE  EM  EMBALAGEM  PLASTICA
INDIVIDUAL, CONTENDO O TAMANHO DA PEÇA. AS
EMBALAGENS  INDIVIDUAIS  DEVERÃO  SER
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO ONDA
DUPLA CMM-BC COM 690GRM² / COM 7.2 COLUNA,
COM  340MM  DE  LARGURA,  290MM  DE  ALTURA
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POR  620MM  DE  COMPRIMENTO  (TAMANHO
REFERENCIA), NÃO ULTRAPASSANDO 0,7 M³.

03 Un 23

ACESSÓRIOS DE IDENTIFICAÇÃO PARA GANDOLA
(  CRACHÁ  BORDADO  +  BANDEIRA,  BRASÃO,
BREVÊ  E  DIVISA  EMBORRACHADOS)  PADRÃO
CBMRS

98,00 2.254,00

04 Un 46

CAMISETA  GOLA  OLÍMPICA  BOMBEIRO  MILITAR,
CONFECCIONADA  EM  POLIVISCOSE  (65%
POLIESTER  E  35%  VISCOSE),  DE  PRIMEIRA
QUALIDADE,  ANTI-PILLING,  NA  COR  VERMELHA,
DE  CORTE  RETO,  GOLA  OLÍMPICA,  CONTENDO
RIBANA  E  GOLA  COM  NO  MÍNIMO  2,0  CM  DE
LARGURA;  E MANGA CURTA CONTENDO RIBANA
COM NO MÍNIMO 3,0 CM DE LARGURA COM 3% DE
ELASTANO.  NO  PEITO,  LADO  ESQUERDO,  EM
SERIGRAFIA, O BRASÃO DE ARMAS DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO  SUL.  NAS  COSTAS,  CENTRALIZADO,  E  EM
AMARELO  A  DESCRIÇÃO:  "CBMRS"  E  ABAIXO
"CORPO  DE  BOMBEIROS  MILITAR".  FONTE  DAS
LETRAS  UTILIZADAS:  ARIAL.  DEVEM  SER
OBSERVADOS CRITÉRIOS DE BOM ACABAMENTO,
COSTURAS PERFEITAS, LINHA NA COR DO TECIDO
E  SEM  PONTAS,  ASSIM  COMO  MATERIAIS  DE
RESISTÊNCIA.  NO  LADO  PROPORCIONALMENTE
OPOSTO  AO  BRASÃO  DO  CBMRS  DEVERÁ
CONSTAR  O  POSTO/GRADUAÇÃO  ABREVIADO
( CEL, TEN CEL, MAJ, CAP, TEN, SGT E SD) E O
NOME  DE  GUERRA  DO  BOMBEIRO  MILITAR,  NA
COR  AMARELA  COM  FONTE  ARIAL  24,  EM
SERIGRAFIA  OU  BORDADO,  COM  LETRAS
MAIÚSCULAS.

43,00 1.978,00

LOTE 02

05 Un 23 BOTA MILITAR TÁTICA COM REPELÊNCIA À ÁGUA
E  GERENCIAMENTO  DO  CALOR  INTERNO.
CABEDAL BOTA EM COURO BOVINO HIDROFUGADO,
PRÉ  AMACIADO  ACABAMENTO  TIPO  VAQUETA  SEM
PRESENÇA DE CROMO HEXAVALENTE DE NO MÍNIMO
1,8 MM DE ESPESSURA, ALTA RESISTÊNCIA À TRAÇÃO
E  RASGAMENTO  SEM  MARCA  E  SINAIS,  ISENTO  DE
CORTES, FUROS OU DEFEITOS. REPELENTE À ÁGUA DE
ALTA PERFORMANCE. COLARINHO,  PARTE DO CANO
DA  BOTA  E  LÍNGUA  EM  CORDURA,  DUBLADA  EM
MANTA  DE  NÃO  TECIDO  SPANLASER  PARA  MAIOR
FLEXIBILIDADE  DE  MOVIMENTOS,  RESISTÊNCIA  A
RUPTURA DE 1000 DEN; REGISTRADA NA INVISTA TM.
FIO 1000 TEXTURIZADO A AR COM DUAS CAMADAS DE
RESINA  E  UMA  DE  FLÚOR  CARBONO.
CARACTERÍSTICAS:  REPELÊNCIA  A  ÁGUA,
PERMEABILIDADE,  RESISTÊNCIA  À  RUPTURA,
MATERIAL  HOMOLOGADO  INVISTA,  ATRAVÉS  DE
ETIQUETA CORDURA®FABRIC  DE 1,0CM X 2,8CM NO
LADO EXTERNO DO CANO DA BOTA E ETIQUETA DA
CORPORAÇÃO  PMXX  DE  1,0CM  X  2,8CM  DO  LADO
OPOSTO DO CANO. ALTURA CANO INTERNO A PARTIR
DA BASE DA PALMILHA  20,5  CM.  CANO EXTERNO A
PARTIR DA BASE DE APOIO DO SOLADO AO SOLO 25

449,00 10.327,00

Pri                                                                          “SÃO BORJA – Terra dos Presidentes”
9/44



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
CENTRO ADMINISTRATIVO SALVADOR LIONÇO PEIREIRA ALVAREZ 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos

CM  FRENTE  E  23  CM  TRASEIRA  PARA  ENCAIXE,
CONFORTO  E  ANATOMIA  DA  PANTURRILHA,
CONSERVANDOPADRÕES MILITARES. MEDIDAS DO N.
40  COM  VARIAÇÃO  DE  ESCALA  CONFORME
NUMERAÇÃO  ACIMA  OU  ABAIXO).  PARTE  INTERNA
DO  CANO  ACOLCHOADO  COM  ESPUMA  DE  PU  COM
10MM  DENSIDADE  45.  LÍNGUA  DA  BOTA  SEM
EMENDAS  COSTURADA  NO  CABEDAL  TIPO  FOLE
TRAVADO  À  NO  MÍNIMO  14  CM  DO  SOLO,  COM  A
FINALIDADE DE GARANTIR A IMPERMEABILIDADE  E
OBSTRUÇÃO  DE  RESÍDUOS  INDESEJÁVEIS  COMO:
AREIA,  PEDRAS  OU  PEQUENOS  FRAGMENTOS  NO
POSSÍVEL  ATRITO  AO  SOLO.  ETIQUETA  EM  TECIDO
BORDADO  DE  ALTA  RESOLUÇÃO  COM  BRASÃO  DA
INSTITUIÇÃO  COM  MEDIDA  DE  4,0CM  X  4,0CM  NA
PARTE SUPERIOR DA LÍNGUA.  FORRAÇÃO DO CANO
EM NYLON DE CONSTRUÇÃO TRIDIMENSIONAL, TIPO
FRONTURA (SPACER),  RESISTENTE A ABRASÃO E AO
ENOVELAMENTO,  TRATADO  COM  PRODUTO  ANTI
BACTERICIDA  E  FUNGICIDA,  RESPIRÁVEL  DE
SECAGEM  RÁPIDA,  GRAMATURA  240  GRAMAS  DE
ALTA  RESISTÊNCIA,  DISPERSA  RAPIDAMENTE  O
VAPOR DA UMIDADE PARA FORA DA BOTA. BIQUEIRA
BIQUEIRA EM COURAÇA, RESINA TERMOPLÁSTICA RX
3131  FILME  SINTÉTICO,  POLIAMIDA  E  CARGAS
NEUTRAS,  COM  BASE  EM  TECIDO  TIPO  TELA,
CONFORMADA  ATRAVÉS  DE  CHOQUE  TÉRMICO  180
GRAUS POSITIVO À 20 GRAUS NEGATIVO SUBMETIDO
À  PRESSÃO,  COM  CAPACIDADE  DE  MANTER  O
FORMATO DO BICO RÍGIDO E SECO, MESMO DEPOIS DE
LONGO TEMPO DE USO, INDICADO PARA USO MILITAR
E  SEGURANÇA.CONTRAFORTE  TRASEIRO  COMPOSTO
DE POLÍMERO INJETADO, FORMATO ANATÔMICO DO
CALCANHAR,  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,  SEM
APRESENTAR RESSALTOS, GARANTE ESTABILIDADE E
SEGURANÇA DO CALCANHAR CONTRA TORÇÕES OU
IMPACTOS,  NÃO  PERMITINDO  AMASSAMENTO  OU
ESFARELAMENTO INTERNO NA PARTE TRASEIRA DA
BOTA,  INSOLÚVEL  À  UMIDADE,  GASES  E  LÍQUIDOS,
INQUEBRÁVEL,  ANTI  FUNGOS  E  BACTÉRIAS,
ECOLOGICAMENTE  CORRETO  (RECICLÁVEL).
GANCHOS  PASSADORES  DE  CADARÇO  EM  P.A  66
FECHADO  HIDRATADO  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,  NÃO
PERMITEM  DESFIAMENTO  DO  CADARÇO  SENDO
FIXADOS  POR  REBITES  ANTIOXIDANTES  DE  LIVRE
ACESSO EM DETECTORES DE METAIS, EX.: PORTAS DE
BANCOS  E  AEROPORTOS.  SENDO  6  FILEIRAS
HORIZONTAIS  COM  12  PASSADORES  FECHADOS  POR
PÉ  E  À  ÚLTIMA  FILEIRA  HORIZONTAL  NA
EXTREMIDADE  DO  CANO  EM  GANCHO  ABERTO  DE
ENGATE  RÁPIDO  EM  MATERIAL  ZAMAC
ANTIOXIDANTE E LIVRE ACESSO EM DETECTORES DE
METAL  FIXADOS  POR  DOIS  REBITES  PARA  EVITAR
SOLTURA ASSIM TOTALIZANDO 2 ENGATES RÁPIDOS
POR PÉ NA PARTE DE CIMA DO CANO FACILITANDO
CALÇO  E  SAQUE  RÁPIDO  DA  BOTA.  CADARÇO
CADARÇO  EM  CAPA  E  ALMA  DE  POLIÉSTER  OU
POLIAMIDA  DE  ALTA  RESISTÊNCIA  À  FORÇA  DE
RUPTURA,  TENDO  CIRCUNFERÊNCIA  DE  ESPESSURA
MÍNIMA DE 3,5 MM. E FORÇA DE RUPTURA SUPERIOR
A 700 N PONTEIRAS EM FILME DE ACETATO DE 20 MM.
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PALMILHA  INTERNA  ANATÔMICA  DE  LIMPEZA  EM
E.V.A (ANATÔMICA)PALMILHA  INTERNA  E.V.A.  (ETIL
VINIL  ACETATO)  CONFORMADA  ANATOMICAMENTE
PARA  CONFORTO  ABSORÇÃO  DE  IMPACTOS,
ESPESSURA MÍNIMA: PONTO A 7 MM, PONTO B 9MM E
PONTO  C  11  MM  COM  ABAS  DE  ESTABILIDADE  DE
22MM.  FORRADA  EM  POLIÉSTER  GRAMATURA
MÍNIMA DE 120 GRAMAS PARA ABSORÇÃO DE SUOR.
PALMILHA  DE  MONTAGEM  EM  POLÍMERO
INJETADO;PALMILHA  ESTRUTURAL  DE  MONTAGEM
EM POLÍMERO INJETADO DE NO MÍNIMO 2,5 MM DE
ESPESSURA  COM  FUNÇÃO  ANTI  FUNGOS,  ANTI
BACTÉRIAS,  RESISTENTE  À  GASES  E  LÍQUIDOS,
INSOLÚVEL, ISOLANTE ELÉTRICO, COLOCADA ENTRE
A  SOLA  E  A  PALMILHA  INTERNA  TEM  A  FUNÇÃO
ESTRUTURAL  ECOLOGICAMENTE  CORRETA,
RECICLÁVEL.SOLADO  SOLADO  EM  BORRACHA
ANTIDERRAPANTE,  COM  TRAVAS  BIDIRECIONAIS
PARA  EFICIENTE  TRAÇÃO E FRENAGEM  EM VÁRIOS
TIPOS  DE  PISOS  E  TERRENOS.  CANAIS  DE
ESCOAMENTO  RÁPIDO  DE ÁGUA  IMPOSSIBILITANDO
AQUAPLANAGEM.  SOLADO  COM  100%  DE  ÁREA
BLAQUEADA (COSTURADO) SISTEMA BLACK LINHA 3
EM  FILAMENTO  CONTÍNUO,  IMPOSSIBILITANDO
TOTALMENTE  A  POSSIBILIDADE  DE  RUPTURA  OU
DESCOLAMENTO,  PONTO  DAS  COSTURAS  INTERNAS
IMPERCEPTÍVEL (OCULTO) A SENSIBILIDADE DOS PÉS,
SEM DEIXAR SALIÊNCIA INTERNA DE DESCONFORTO
COM  OS  PONTOS  DA  LINHA.DA  CONFECÇÃO:
CONFECCIONADA  EM VAQUETA DE FLOR  INTEGRAL
HIDROFUGADA  ESTAMPA  PÓLVORA  LISA,  COM
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,8 MM, COM ACABAMENTO
NA  COR  PRETA,  CURTIDA  AO  CROMO,  DE  BOA
QUALIDADE,  COURO  COM  BOA  CLASSIFICAÇÃO,  A
PEÇA GÁSPEA NÃO CONTÉM DEFEITO EM SUA PARTE
FRONTAL,  SUPERIOR  E  LATERAL,  BEM  COMO  É
ISENTA  DE  CORTES,  CICATRIZES,  CALOSIDADES,
PICADAS,  MANCHAS,  SINAIS  DE  PARASITAS,
CHIFRADAS OU OUTROS DEFEITOS QUE PREJUDICAM
A QUALIDADE, A APRESENTAÇÃO E AO BOM ASPECTO
DA BOTA. A BOTA SEGUE A UM PADRÃO DE PERFEITO
ACABAMENTO  NÃO  PERMITINDO  SINAIS  DE
DESBASTE  NO  COURO,  DESCOLAMENTO  ENTRE  AS
CAMADAS  DO  SOLADO,  ASPERAÇÃO  ALTA  E
COSTURAS MAL FEITAS.

LOTE 03

06 Un 23 CAPACETE MSA GALLET F1XF SEM ILUMINAÇÃO -
INTERIOR  COURO,  DE  USO  DOS  BOMBEIROS.  O
CAPACETE DEVERÁ OFERECER PROTEÇÃO INTEGRAL
DO  CRÂNIO  E  DA  FACE  CONTRA  CHAMAS,  CALOR
RADIANTE,  IMPACTOS,  PARTÍCULAS  VOLANTES,
RESPINGOS DE LÍQUIDOS AQUECIDOS, RESPINGOS DE
PRODUTOS QUÍMICOS E ELETRICIDADE. O CAPACETE
DEVERÁ  POSSUIR  UMA  ESTRUTURA  MÍNIMA
COMPOSTA DE CASCO EXTERNO E INTERNO, VISEIRA
INTERNA  E  EXTERNA,  PROTEÇÃO  PARA  A  NUCA  E
ACESSÓRIOS,  TODOS  VISANDO  À  PROTEÇÃO  DO
COMBATENTE AO FOGO E EM CONFORMIDADE COM
AS  INFORMAÇÕES  DA  ESPECIFICAÇÃO  TÉCNICA  A
SEGUIR.  O  CAPACETE  DEVE  TER  DOIS  TAMANHOS

2.632,60 60.549,80
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PARA  ATENDER  AS  VARIADAS  MEDIDAS
ANTROPOMÉTRICAS DOS USUÁRIOS. O CAPACETE DE
TAMANHO MÉDIO DEVE ATENDER AS PESSOAS COM A
CIRCUNFERÊNCIA CRANIANA DE 52 CM A 62 CM E O
TAMANHO GRANDE DEVE ATENDER AS PESSOAS COM
A  CIRCUNFERÊNCIA  CRANIANA  DE  57  CM  A 65  CM.
CASCO (ESTRUTURA EXTERNA) O CASCO DEVERÁ SER
TOTALMENTE  INJETADO  EM  MATERIAL
TERMOPLÁSTICO  PARA  ALTAS  TEMPERATURAS
SENDO AUTO-EXTINGUÍVEL,  NÃO PODENDO CONTER
EM  SUA  COMPOSIÇÃO  FIBRAS  NATURAIS  OU
SINTÉTICAS  AGLOMERADAS  POR  MEIO  DE  RESINAS,
PREJUDICIAIS  À  DISSIPAÇÃO  DA  ENERGIA  DE
IMPACTOS E QUE TRANSFERE O EXCESSO DE ENERGIA
PARA A CABEÇA E A COLUNA CERVIVAL DO USUÁRIO.
TAMBÉM  NÃO  PODE  SER  CONDUTOR  DE
ELETRICIDADE,  TER ALTA  RESISTÊNCIA  A  AGENTES
QUÍMICOS,  À ABRASÃO E  IMPACTOS  MECÂNICOS.  A
SUPERFÍCIE  DO  CASCO  NÃO  DEVERÁ  POSSUIR
SALIÊNCIA EXTERNA QUE DIFICULTE O ESCOAMENTO
DE  UM  OBJETO  PROVENIENTE  DE  QUEDA  POR  SUA
SUPERFÍCIE  E  QUE  AUMENTE  ASSIM  A
CONCENTRAÇÃO DE ENERGIA NESSE PONTO. O CASCO
DEVERÁ  OFERECER  RESISTÊNCIA  QUÍMICA,
ISOLAMENTO  TÉRMICO,  ÓTIMA  ABSORÇÃO  A
IMPACTOS  E  POSSUIR  DESENHO  ERGONÔMICO  QUE
NÃO  ATRAPALHE  OS MOVIMENTOS  DA  CABEÇA  DO
USUÁRIO,  PERMITINDO  TOTAL  COMPATIBILIDADE
COM  A  PEÇA  FACIAL  DO  EPR  DE  QUALQUER
FABRICANTE  (EQUIPAMENTO  DE  PROTEÇÃO
RESPIRATÓRIA  -  MÁSCARA  AUTÔNOMA).  SUA
ESTRUTURA EXTERNA DEVERÁ POSSUIR UMA CRISTA
LONGITUDINAL  (QUEBRA  TELHA)  NA  PARTE
SUPERIOR  DO  CASCO  PARA  PROTEGER  O  USUÁRIO
CONTRA  IMPACTOS  OU  QUEDA  DE  MATERIAIS.  O
CASCO DEVERÁ PERMITIR O USO DE DISPOSITIVOS DE
FIXAÇÃO  EXTERNA  QUE  SEJAM  COMPATÍVEIS  COM
PEÇAS FACIAIS DE EPR DE QUALQUER FABRICANTE.
OS PONTOS DE FIXAÇÃO DEVERÃO SER LOCALIZADOS
EM AMBAS AS LATERAIS. O CASCO DEVERÁ ATENDER
AOS  REQUISITOS  DA  NORMA  EN  443:2008  TIPO  B
(CASCO  DE  COBERTURA  TOTAL).  DEVERÁ  POSSUIR
FIXADO  AO  CASCO  UM  ADAPTADOR  PARA
LANTERNAS,  DISPOSTO  NA  LATERAL  DIREITA.
DEVERÃO  SER  APRESENTADOS  DOCUMENTOS  QUE
COMPROVEM QUE O CASCO ATENDE AOS REQUISITOS
DA NORMA EN 443:2008 TIPO B.  CASCO (ESTRUTURA
INTERNA)  INTERNAMENTE  DEVERÁ  EXISTIR  UMA
ESPUMA  RÍGIDA  DE POLIURETANO  QUE  COBRIRÁ  A
PARTE SUPERIOR, FRONTAL,  POSTERIOR E LATERAIS
PARCIAIS DO CRÂNIO, COM O OBJETIVO DE PROTEGER
A  CABEÇA  DO  USUÁRIO  CONTRA  IMPACTOS  E
CONTRA  O  AQUECIMENTO  DECORRENTE  DA
EXPOSIÇÃO  A  ALTAS  TEMPERATURAS.  A  ESPUMA
RIGIDA DE POLIURETANO DEVERÁ CONTER REFORÇO
EM PARA-ARAMIDA EM TODA A PARTE SUPERIOR DO
CRANIO. A DISPOSIÇÃO DESTA ESPUMA NO INTERIOR
DO  CASCO  DEVERÁ  PERMITIR  A  SUA  VENTILAÇÃO
PARA  QUE  NÃO  OCORRA  O  EXCESSO  DE  SUOR.
INTERNAMENTE  O  CASCO  DEVERÁ  DISPOR  DE  UM
ESPAÇO  EM  AMBAS  AS  LATERAIS  PARA  A
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ACOMODAÇÃO DE FONES DE OUVIDO E MICROFONES,
COMPATÍVEIS  COM  OS  RÁDIOS  PADRONIZADOS  E
UTILIZADOS  PELA  CORPORAÇÃO.  O  CASCO  DEVERÁ
DISPOR INTERNAMENTE DE UMA PROTEÇÃO PARA OS
OSSOS  TEMPORAIS  (TÊMPORAS),  EM  AMBAS  AS
LATERAIS INTERNAS, QUE DEVERÃO SER REVESTIDAS
EM TECIDO ANTI-CHAMA PARA EVITAR O CONTATO
DO CASCO COM OS OSSOS TEMPORAIS DO USUÁRIO.
SUSPENSÃO  E  JUGULAR  INTERNAMENTE  O  CASCO
DEVERÁ  DISPOR  DE  UMA  SUSPENSÃO  COM  AJUSTE
TRASEIRO  E  DIANTEIRO  INDEPENDENTES,
ASSEGURANDO UMA MELHOR DISTRIBUIÇAO DE PESO
DO CAPACETE E REDUZINDO A FADIGA NO PESCOÇO
DO USUÁRIO. ESTA SUSPENSÃO DEVERÁ SER FIXADA
A  ESTRUTURA  DO  CAPACETE  POR  MEIO  DE  04
(QUATRO) PONTOS E POSSUIR CARNEIRA REVESTIDA
EM  TECIDO  ANTICHAMA  PARA  MELHOR  SE
ACOMODAR AO REDOR DO PERÍMETRO CEFÁLICO. A
CATRACA  DE  AJUSTE  DEVERÁ  ESTAR  LOCALIZADA
NA  PARTE  TRASEIRA  DO  CAPACETE,  FIXADA  NA
SUSPENSÃO  E  INTEGRALMENTE  EXPOSTA,
PERMITINDO  AO  USUÁRIO  QUE  A  GIRE  SEM
RESTRIÇÕES,  PROMOVENDO  UM  AJUSTE  FÁCIL  E
RÁPIDO  MESMO  COM  LUVAS.  A  JUGULAR  DEVERÁ
SER  FIXADA  EM  03  (TRÊS)  PONTOS  DISTINTOS:  02
(DOIS)  PONTOS LATERAIS JUNTO ÀS TÊMPORAS E 01
(UM)  PONTO  POSTERIOR,  TODOS  FIXADOS  NA
ESTRUTURA  INTERNA  DO  CAPACETE.  DEVERÁ  SER
AJUSTÁVEL  E  POSSUIR  FECHO  COM  FIVELA  DE
ENGATE  RÁPIDO  QUE  PERMITA  UMA  RÁPIDA
ABERTURA  E  FECHAMENTO,  SE  NECESSÁRIO.
VISANDO  FACILITAR  A IDENTIFICAÇÃO  E OTIMIZAR
TEMPOS DE MONTAGEM E MANUTENÇÃO, AS PARTES
AJUSTÁVEIS  PODERÃO  SE  APRESENTAR  EM  CORES
DIFERENCIADAS  DAS  DEMAIS.  O  CASCO  DEVERÁ
CONTER ESPAÇOS DEMARCADOS PARA INSERÇÃO DE
FITAS  REFLETIVAS  NA  PARTE  TRASEIRA.  LENTE
EXTERNA  A  LENTE  EXTERNA  DEVERÁ  SER
PRODUZIDA  EM  POLICARBONATO  COM
REVESTIMENTO  METALIZADO  DOURADO  COMPOSTO
DE  MULTIPLAS  CAMADAS  APLICADAS  NA  LENTE
PARA  ALTAS  TEMPERATURAS.  DEVERÁ  SER
RESISTENTE  A  RESPINGOS  DE  LÍQUIDOS,  SER  ANTI
EMBAÇANTE E POSSUIR TRATAMENTO ANTI RISCOS.
QUANDO  EM  USO  SEM  PEÇA  FACIAL  O  VISOR
ABAIXADO DEVERÁ COBRIR TOTALMENTE A FACE DO
USUÁRIO, INCLUINDO A REGIÃO ABAIXO DO QUEIXO
MINIMIZANDO  A  EXPOSIÇÃO  DA  REFERIDA  PARTE
DURANTE AS OPERAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO.
O  COMPRIMENTO  MÍNIMO  DA  LENTE  EXTERNA
DEVERÁ  SER  DE  20  CENTÍMETROS  CONTADOS  A
PARTIR  DA  BORDA  EXTERNA  DO  CASCO,  EM  SUA
ÁREA  FRONTAL  CENTRAL.  QUANDO  EM  USO  COM
PEÇA FACIAL DO EPR O CAPACETE DEVERÁ PERMITIR
QUE O VISOR SEJA ABAIXADO, PROTEGENDO ASSIM O
CAMPO DE VISÃO DO USUÁRIO. DEVERÁ POSSUIR UM
SISTEMA  DE  TRAVA  SUPERIOR  E  INFERIOR  PARA
EVITAR A ABERTURA OU FECHAMENTO ACIDENTAIS.
DEVERÁ  POSSUIR  QUALIDADE  ÓPTICA  QUE  EVITE
DISTORÇÕES.  A LENTE  EXTERNA  DEVERÁ  ATENDER
AOS REQUISITOS DA NORMA EN 14458:2004. DEVERÃO
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SER APRESENTADOS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM
QUE A LENTE EXTERNA ATENDE AOS REQUISITOS DA
NORMA  EN  14458:2004.  LENTE  INTERNA  A  LENTE
INTERNA  DEVERÁ  SER  CRISTALINA,  INCOLOR,
PRODUZIDA  EM  POLICARBONATO,  COM  ESPESSURA
MÍNIMA DE 1,0 MILÍMETRO E QUALIDADE ÓPTICA QUE
EVITE DISTORÇÕES. DEVERÁ POSSUIR TRATAMENTO
ANTI-RISCO.  DEVERÁ  POSSUIR  O  FORMATO  DE
ÓCULOS, PERMITINDO A ACOMODAÇÃO DO NARIZ E
AJUSTANDO-SE  AO  CONTORNO  DO  ROSTO
OFERECENDO  PROTEÇÃO  CONTRA  PARTÍCULAS
VOLANTES.  DEVERÁ  POSSUIR  EM  AMBAS
EXTREMIDADES  PONTOS  DE  APOIO  INTEGRADOS  À
LENTE QUE PERMITAM QUE ELA SEJA ABAIXADA OU
LEVANTADA  MANUALMENTE  OU  PELO  SISTEMA  DE
ALAVANCA  EXTERNA.  DEVERÁ  PERMITIR  O  USO
SIMULTÂNEO  COM  A  VISEIRA  EXTERNA.  DEVERÁ
DISPOR  DE  AJUSTE  QUE  PERMITA  AO  USUÁRIO  À
UTILIZAÇÃO CONJUNTA COM ÓCULOS GRADUADO A
LENTE QUANDO NÃO UTILIZADA,  DEVERÁ PERMITIR
A SUA ACOMODAÇÃO NO INTERIOR DO CAPACETE EM
SUA  ÁREA  SUPERIOR-FRONTAL.  A  LENTE  INTERNA
DEVERÁ  ATENDER  AOS  REQUISITOS  DA  NORMA  EN
14458:2004, GRAVADOS EM CARACTERES INDELÉVEIS.
DEVERÃO  SER  APRESENTADOS  DOCUMENTOS  QUE
COMPROVEM  QUE  A  LENTE  EXTERNA  ATENDE  AOS
REQUISITOS DA NORMA EN 14458:2004. PROTETOR DE
NUCA  O  PROTETOR  DE  NUCA  DEVERÁ  OFERECER
PROTEÇÃO  INTEGRAL  DA  NUCA  DO  USUÁRIO.
DEVERÁ SER FIXADO AO CASCO POR MEIO DE PINOS
TRAVANTES  PRODUZIDOS  EM  PLÁSTICO  DE
ENGENHARIA.  DEVERÁ  SER  FABRICADO  EM
MATERIAL  ANTI-CHAMA  ALUMINIZADO  PESO  8.1  O
PESO  DO  CAPACETE  SEM ACESSÓRIOS  DEVERÁ  SER
NO  MÁXIMO  ENTRE  1.650  GRAMAS  COM  UMA
TOLERÂNCIA DE + 10 GRAMAS.

LOTE 04

07 Un 23

LANTERNA  XPP-5418GX-NIGHT  STICK-  COM
ADAPTADOR  PARA  GALLET,  ESTA  LANTERNA  É
CETLUS,  ATEX  E  IECEX  LISTADOS
INTRINSECAMENTE  SEGURA  PARA  USO  EM
LOCAIS PERIGOSOS ACIMA E ABAIXO DO SOLO,
ONDE  GASES  EXPLOSIVOS  E  POEIRAS  PODEM
ESTAR PRESENTES, O XPP-5418XG USA UM LED
CREE AVALIADO EM 200 LUMENS QUE FUNCIONA
EM CONJUNTO COM UM REFLECTOR PARABÓLICO
PROFUNDO DE ALTA EFICIÊNCIA PARA CRIAR UM
FEIXE  DE  LUZ  AVALIADO  EM  143  METROS.  O
INTERRUPTOR  FORNECE  FUNCIONALIDADE
MOMENTÂNEA  OU  CONSTANTE.  ATENDE  AOS
REQUISITOS  DA  NFPA-1971-8,6920130.
ALIMENTADO POR 3 PILHAS AA, COM ADAPTADOR
PARA CAPACETE GALLET.

365,37 8.403,51

2 – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão EXCLUSIVAMENTE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE85QUENO
PORTE cujo objeto social  seja compatível  com o objeto da licitação e que atenda a todas as ex86igências
estabelecidas neste edital e seus anexos.
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2.2.  Consideram-se  Micro  e  Pequenas  Empresas  aptas  à  participação  no  presente  certame  aquelas  que
pr88eenchem  os  requisitos  do  artigo  3º  da  Lei  Complementar  n.º  123/2006  e  que  não  se  enquadrem  em
ne8nhum das situações descritas no Parágrafo Quarto do referido artigo 3º.

2.3. Será vedada a participação de:

a) Empresas em consórcio;

b) Empresas em processo de falência e concordata;

c) Empresas que sofreram as penalidades previstas no art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93.

d) Direta ou indiretamente empresa(s) que tenha(m) sócio(s) ou empregado(s) que sejam servidores do Poder
Executivo do Município de São Borja - RS.

2.4. Toda  vez  que  for  constatado,  através  de  pesquisa  de  preços  realizada  pela  Secretaria  Municipal  de
Planejamento, Orçamento e Projetos-SMPOP, que os valores Registrados na Ata de Registro de Preços estão
divergentes daqueles praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

a) cancelar o item do produto com preço registrado, cujos valores estejam acima dos preços praticados e o
promitente não aceite adequá-lo ao mercado.

b) promover ajuste do preço registrado na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, mediante comprovação oficial
fundamentada e aceita pela Administração Municipal.

2.5. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público, denominado PREGOEIRO.

2.6. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro nomeado por esta Administração Pública, que
terá, em especial, as seguintes atribuições: abrir e analisar a aceitabilidade das propostas, verificar a habilitação
do proponente classificado em 1º lugar,  coordenar  os trabalhos da equipe de apoio,  responder  as questões
formuladas pelos interessados, relativas ao certame, motivos, conduzir os procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta do lance de menor preço, bem como promover todos os demais atos relativos ao certame.

2.7. O fornecedor poderá fazer o seu pré-cadastro junto ao Departamento de Contratos e Licitações – DCL. Para
efetuá-lo, o licitante deverá preencher o formulário de Cadastro de fornecedor e instruí-lo com a documentação
pertinente, disponível nesse departamento, ou solicitá-lo através do fone/fax 55 3431-4457.

2.8. O pregoeiro, conjuntamente com a equipe de apoio, dará sequência ao processo de Pregão.

2.9. O  encaminhamento  de  proposta  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de
habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas, por
seu representante, quando for o caso, em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances.

2.10. O  fornecedor,  ao  nomear  representante  para  dar  um lance  no  evento,  terá  expressado  sua  decisão
irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento, nos valores e condições do referido lance, e caso
este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado.

2.11.  Os tributos,  emolumentos,  encargos  sociais,  contribuições  fiscais  e parafiscais  que sejam devidos  em
decorrência direta ou indireta do presente edital e Termo de Compromisso de Fornecimento, serão de exclusiva
responsabilidade do contribuinte, como definido na Norma Tributária, assim, a licitante declara haver levado em
conta,  na  apresentação  de sua proposta,  os  tributos,  custos,  emolumentos,  encargos  sociais,  contribuições
fiscais  e  parafiscais,  não cabendo quaisquer  reivindicações devidas  a erros nessa avaliação,  para efeito  de
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

2.12. O preço cotado deverá ser referido à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de
pagamento  à  vista,  não  devendo  por  isso,  ser  computado  qualquer  custo  financeiro  para  o  período  de
processamento das faturas.

2.13. Para correta elaboração da proposta de preços, deverá a empresa examinar todos os documentos exigidos
no edital e, finalmente, atender a todas as exigências contidas no edital e nos seus anexos.

2.14. O preço é fixo e só reajustável na forma da Lei.

2.15. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado
ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta
licitação, na forma da Lei.
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2.16. Não serão consideradas ofertas de vantagens não previstas neste edital.

2.17. O pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências deste
edital, bem como as que ofertarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, nos termos da lei.

2.18. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o pregoeiro dará
sequência ao processo de Pregão comunicando aos fornecedores classificados na data e horário definidos no
edital.

2.19. O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na etapa de propostas.

2.20. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, considerará os valores obtidos na
etapa de propostas.

3 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

3.1. Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a proponente deverá enviar um representante munido de
documento que o credencie à participação,  respondendo este pela representada,  devendo, ainda,  no ato de
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

3.2. Deverão apresentar o documento legal, que comprove o seu efetivo enquadramento  (tal  documento  é
emitido  pelos  seguintes  órgãos:  Junta  Comercial  do  Estado,  Receita  Federal  OU  Secretaria  Estadual  da
Fazenda-SEFAZ, sendo necessário a apresentação de somente um desses) ou declaração do representante
legal da empresa ou do contador, devidamente assinado e, no caso de ser assinada pelo contador, número do
registro no conselho de contabilidade, sendo necessário a apresentação de somente um desses.

3.3. O credenciamento dar-se-á mediante o preenchimento do Termo de Credenciamento, constante do Anexo
II, e a sua entrega mediante a apresentação de documento de identidade da pessoa credenciada, juntamente
com  apresentação da cópia autenticada do ato constitutivo da empresa, do estatuto ou contrato social,  com
todas as suas alterações ou o consolidado.

3.3.1. Em havendo alterações após a consolidação, estas deverão ser apresentadas, tantas quantas forem.

3.3.2. Também será aceito para fins de credenciamento a apresentação de instrumento público ou particular de
procuração, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, em nome da Proponente juntamente com apresentação da cópia autenticada do ato
constitutivo da empresa, do estatuto ou contrato social, observada, nesse caso, a exigência do item 3.3 e 3.3.1.

3.3.3. Em  se  tratando  do  representante  ser  diretor,  sócio,  proprietário  ou  assemelhado,  da  licitante,  o
credenciamento poderá se dar mediante apresentação da cópia autenticada do ato constitutivo da empresa, do
estatuto ou contrato social, observada, a exigência do item 3.3 e 3.3.1., acompanhado do documento de eleição
de  seus  administradores,  devidamente  registrados  na  Junta  Comercial  ou  no  cartório  de  pessoas  jurídicas,
conforme o caso, desde neles constem poderes para tal.

3.4.  No  caso  de  requerimento  de  empresário, quando  houver  alterações,  as  mesmas  deverão  ser
acompanhadas da inscrição em cópia autenticada.

3.5. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por qualquer processo de cópia legível e
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

3.6.  Os  documentos  relativos  ao  credenciamento; documento legal, que comprove o seu efetivo
enquadramento como MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,  Anexo II e a Declaração
de  Habilitação,  constante  do  Anexo  III,  deverão  ser  entregues  separadamente,  dos  envelopes  01
(Proposta de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação).

3.6.1. Caso no momento do pregão não se faça presente algum representante, basta o envio dos envelopes 01 e
02 e externamente a declaração de habilitação e o documento legal, que comprove o seu efetivo enquadramento
como MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4 – DAS PROPOSTAS

4.1.  As propostas,  devidamente preenchidas,  deverão ser apresentadas no ENVELOPE nº 01,  sob pena de
desclassificação.
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4.1.1. Regras obrigatórias no preenchimento da proposta:

a) o preço deverá ser cotado com até duas casas decimais;

b) deve fazer menção ao número do Pregão;

c) deve ser datado e assinado, pelo representante legal da empresa;

d) deve conter número de inscrição do CNPJ da empresa;

e) não deve conter cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas;

f) O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega da mesma, sendo
desconsiderada qualquer informação ao contrário.

g) deverá ser digitada ou datilografada, NÃO podendo ser manuscrita;

h) marca.

4.2.  Prazo de entrega de até 10 (dez) dias úteis, o recebimento da Ordem de Compra e a entrega deverá ser

realizada no Departamento de Material e Patrimônio - DMP desta prefeitura, localizado na Rua João José de

Oliveira Freitas, n° 421, Vila Cabeleira, São Borja/RS, CEP. 97.670-000.

4.3. Propostas de Preços, de acordo com o Anexo I deste edital, o qual está sendo disponibilizado apenas como
modelo;

4.4. A licitante deverá informar na proposta os dados bancários, telefone e endereço eletrônico.

4.5. O Envelope nº 01 deverá ser endereçado da seguinte forma:

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA-RS

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos - SMPOP

PREGÃO PRESENCIAL nº 20/2020/PP/SMPOP/DCL

(razão social, endereço e CNPJ/MF da empresa se o envelope não for timbrado com estas informações)

5 – DA HABILITAÇÃO 

5.1. Para habilitação neste Pregão,  a licitante CONTRATADA da melhor  oferta  deverá comprovar,  mediante
apresentação no ENVELOPE 2, sob pena de inabilitação:

5.1.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

II - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades
Comerciais  e,  no  caso  de  Sociedade  por  Ações,  acompanhado  de  documento  de  eleição  de  seus
Administradores, já adequados a Lei Federal nº 10.406/02.

a)  Os  documentos  acima  mencionados  ficam  dispensados  caso  já  tenham  sido  apresentados  no
credenciamento;

b) A apresentação do Contrato Social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, substitui
a apresentação das alterações do mesmo, desde que já adequado a Lei Federal nº 10.406/02;

c)  No  caso  de  requerimento  de  empresário, quando  houver  alterações,  as  mesmas  deverão  ser
acompanhadas da inscrição em cópia autenticada.

III – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhado de prova de eleição da diretoria
em exercício;

IV – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
Ata de Registro ou Autorização para Funcionamento expedida pelo órgão competente. 

5.1.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA:

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
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II – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,  relativa ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação:

a) A comprovação da inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual dar-se-á através do Documento de
Identificação da Receita Estadual (DI/RE); exceto para Microempreendedor Individual (MEI) e àquelas empresas
que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços;

b) A comprovação da inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal dar-se-á através de Alvará de
Localização  e  Funcionamento  vigente.  Para  o  Microempreendedor  Individual  poderá  ser  apresentado  em
substituição ao Alvará de Localização e Funcionamento, em caráter provisório, pelo período de 90 (noventa) dias,
o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, após este período deverá, apresentar o Alvará de
Localização e Funcionamento; 

III – Prova de Regularidade com a Fazendas Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

IV – Certidão Negativa de Débito (CND) relativa à Seguridade Social, dispensável quando incluída na Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme item acima.

V – Certificado de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS;

VI - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, artigo 642-A da CLT, artigo 27,
inciso IV e artigo 29, inciso V da Lei 8.666/93, alterados pela Lei Nº 12.440/2011.

5.1.2.1. Todos os documentos relacionados a “regularidade fiscal” devem ser apresentados, mesmo que
apresente restrições.

5.1.2.2. Havendo restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame.

5.1.2.3. A não apresentação da documentação devidamente regularizada, conforme previsto no inciso 1º do Art.
43 da Lei complementar nº 123/2006 alterada pela Lei complementar 147/2014 no prazo concedido, acarretará
na inabilitação da empresa.

5.1.3. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica.

5.1.4. DECLARAÇÕES DO ANEXO IV.

5.2. A  documentação  exigida  para  a  habilitação  das  empresas  poderá  ser  apresentada  em  cópia  legível,
devidamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da
imprensa oficial.

5.3. Os  documentos  solicitados  deverão  estar  no  prazo  de  validade  neles  previstos  que,  uma  vez  não
mencionado, será considerado como sendo até 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão, à exceção
do(s) atestado(s) de capacidade técnica que não serão objeto de aferição quanto a esse aspecto.

5.4. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer à empresa que
efetivamente fornecerá o objeto, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
deverá ser o mesmo em todos os documentos, exceto se, comprovadamente, demonstrar que o recolhimento de
contribuições (INSS e FGTS) e/ou balanço é centralizado.

5.5. Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de São Borja, substitui os documentos solicitados
no presente item (05), exceto a declaração do item 5.1.4, desde que as certidões exigidas no cadastro estejam
com datas válidas bem como o respectivo Certificado.

5.6.  O  Envelope  N°  02,  contendo  todos  os  documentos  exigidos  no  item  5  e  seus  subitens,  deverá  ser
endereçado da seguinte forma:
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ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA-RS

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos-SMPOP

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2020/PP/SMPOP/DCL

(razão social, endereço e CNPJ/MF da empresa se o envelope não for timbrado com as referidas informações)

6 – DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO

6.1.  No  dia,  hora  e  local  designados  neste  edital,  será  realizada  sessão  pública  para  recebimento  das
Propostas de Preços e da Documentação de Habilitação.

6.2. Declarada aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, sob
pena de exclusão do certame:

6.2.1.  Declaração de Habilitação, conforme  Anexo III, de acordo com o inciso VII, artigo 4º da Lei Federal nº
10.520/2002,  dando  ciência  de  que  cumprem  plenamente  os  requisitos  da  habilitação  (FORA  DOS
ENVELOPES);

6.2.2.  Dois envelopes distintos, opacos e fechados, com a indicação do conteúdo, conforme descrito nos itens
4.3 e 5.6 deste edital.

6.3. Declarada aberta a sessão pelo pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.

6.4.  O Pregoeiro procederá à abertura do envelope nº 01, contendo a proposta de preços e fará uma  análise
prévia dos preços e de todos os documentos,  visando verificar se os mesmos atendem às especificações e
demais exigências constantes deste ato convocatório.

6.4.1. As Propostas que não atendam às exigências deste edital serão desclassificadas.

6.5. Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o pregoeiro classificará as propostas de preços dos
licitantes pré-classificados de acordo com o menor preço lote.

6.5.1.  Serão pré-classificadas apenas aquelas que tenham apresentado propostas em  valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço lote.

6.5.2. Havendo menos de três licitantes pré-classificados na condição do item 6.5 e, restando outros licitantes
desclassificados  por  este  critério,  o  Pregoeiro  pré-classificará  as  melhores  propostas  subsequentes  até  o
máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados.

6.5.3. No caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio para definir a ordem
da apresentação dos lances.

6.5.4. PARA EFEITO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS CONSIDERAR-SE-Á O MENOR PREÇO LOTE.

6.6. O Pregoeiro convocará as licitantes classificadas conforme item 6.5 para a apresentação de lances verbais,
de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço,
seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor. 

6.6.1.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,  implicará a exclusão  da
licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de
ordenação das propostas.

6.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Proponente desistente às penalidades
previstas neste edital.

6.8. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço lote.

6.9.  Em seguida,  o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada,  quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito.

6.10. Sendo  aceitável  a  proposta  de  menor  preço,  será  aberto  o  envelope  contendo  a  Documentação  de
Habilitação da licitante que a tiver formulado e verificado o atendimento às exigências habilitatórias.
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6.10.1. Caso  a(s)  oferta(s)  não  seja(m)  aceita(s)  ou  se  a  proponente(s)  desatender(em)  às  exigências
habilitatórias,  o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes,  na ordem de classificação,  podendo negociar
diretamente com o(s) novo(s) proponente(s), até a apuração da(s) proposta(s) que atenda(m) ao edital, sendo
o(s) respectivo(s) proponente(s) declarado(s) vencedor(es).

6.11.  Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital,  a(s) licitante(s) será(ao) declarada(s)
vencedora(s), sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não seja verificada a hipótese prevista no  item
10.1 deste edital.

6.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao
final, será assinada pelo pregoeiro e pelos proponentes presentes.

6.13. Serão  desclassificadas  as  propostas  elaboradas  em desacordo  com os  termos  deste  edital,  que  se
opuserem a quaisquer dispositivos legais  vigentes,  que consignarem  preços excessivos  ou manifestamente
inexequíveis, preços globais ou unitário simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero.

6.14. A adjudicação do objeto desta licitação será feita a(s) empresa(s) que oferecer(em) menor preço lote.

6.15. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover diligências, em qualquer
fase da licitação e sempre que julgar  necessário, fixando prazos para atendimento, destinados a elucidar ou
complementar a instrução do processo.

7 – ACEITE E RECEBIMENTO

7.1.  A  proponente  vencedora  obriga-se  a  entregar  o  objeto  deste  pregão,  em  conformidade  com  as
especificações  descritas  na  proposta  deste  edital,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição  do
mesmo, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.2. Toda e qualquer despesa relativa à execução do objeto da licitação, correrá por conta exclusiva da licitante
vencedora.

7.3. Deverá ser emitida a devida nota fiscal/fatura discriminativa, após a entrega dos materiais para efetivação do
pagamento e liquidação.

7.4. A empresa é responsável pela substituição, em tempo hábil, de quaisquer produtos que não estejam dentro
do padrão de qualidade, em bom estado de conservação, validade, que apresentem defeitos ou que não estejam
em conformidade com as especificações deste edital.

8 – DO PAGAMENTO

8.1. O  pagamento  referente  a  entrega  dos  materiais,  objeto  desta  licitação,  será  efetuado  pela  Secretaria
Municipal da Fazenda - SMF, mediante documento fiscal emitido pela empresa vencedora da licitação e após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pela secretaria requisitante.

8.2. Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  à(s)  empresa(s)  contratada(s)  enquanto  houver  pendência  de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

8.3. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços, ao valor  constante da nota fiscal/fatura,
quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento.

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a
contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a administração, a seu critério, poderá devolvê-la,
para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida.

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento
das condições contratuais.

8.7. A Prefeitura não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

8.8. Os  eventuais  encargos  financeiros,  processuais  e  outros,  decorrentes  da  inobservância,  pela  licitante
vencedora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

8.9. A Administração efetuará retenção, na fonte,  dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à
licitante vencedora.
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8.10. Toda e qualquer  despesa relativa à execução do objeto  da licitação,  correrão por  conta exclusiva da
licitante vencedora.

8.11.  Em cumprimento ao disposto no Art. 40, XIV, alínea “c” da Lei 8.666/93, o índice a ser utilizado como
critério de avaliação financeira para o caso de inadimplemento será o Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E), e os juros de mora serão de 6% ao ano, a contar da notificação do inadimplemento.

9 – DAS PENALIDADES

9.1.Os casos de inexecução total ou parcial do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no artigo 87
de Lei 8.666/93, que são as seguintes:  

 I - Advertência;

II – Multa,

a) de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em
executá-lo;

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, relativo aos materiais em desacordo com o solicitado;

III - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município,
no prazo de até 02 (dois) anos;

 IV - Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

9.2. Da aplicação das penas previstas no item 9.1 deste edital, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados  da  intimação,  o  qual  deverá  ser  protocolado  na  Prefeitura  Municipal  de  São  Borja  na  Secretaria
Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP.

10 – DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO

10.1. Declarado(s)  o(s)  vencedor(es),  qualquer  Proponente  poderá  manifestar  imediata  e  motivadamente  a
intenção de recorrer, caso seja acatada sua manifestação pela pregoeiro, lhe será concedido o prazo de 03 (três)
dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Proponente importará a preclusão do direito de recurso.
Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a
intenção de interpor o recurso pela Proponente.

10.3. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

10.3.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

10.4.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.5 Recursos,  esclarecimentos  e  impugnações  poderão  ser  enviadas  de  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
licita@saoborja.rs.gov.br, sendo que, posteriormente, deverão os documentos ser remetidos em original ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Eurico Batista da Silva, nº 64, Centro Administrativo Salvador
Lionço Pereira Alvarez, diretamente no Departamento de Licitações e Contratos.

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta das rubricas orçamentárias do elemento do
exercício de 2020:

09.06.2034.3.3.90.30.28.00.00.00 – 1010 (647)
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12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As obrigações decorrentes do fornecimento do objeto deste Pregão Presencial, constantes do Registro de
Preços a serem firmadas entre o Município e a licitante vencedora, serão formalizadas através da Ata de Registro
de Preços (Minuta da Ata de Registro de Preços-Anexo V), observando-se as condições estabelecidas neste
edital, e na legislação vigente.

12.2. A  Prefeitura  Municipal  poderá  adiar  ou  revogar  o  presente  Pregão  Presencial  por  interesse  público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo  anulá-lo  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e
devidamente fundamentado, observado o disposto na Lei nº 8666/93.

12.3. Nas hipóteses tratadas no subitem anterior serão assegurados aos interessados o contraditório e a ampla
defesa.

12.4  Só terão direito a usar a palavra,  rubricar a documentação e as propostas, apresentar  reclamações ou
recursos e assinar atas os licitantes ou seus representantes credenciados, o pregoeiro e equipe de apoio.

12.5. O licitante ou seu representante credenciado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
e/ou documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

12.6 O pregoeiro resolverá os casos omissos com base na legislação vigente.

12.7 O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

12.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os proponentes,  desde que não comprometam o interesse da Administração,  a finalidade e a segurança da
contratação.

12.9. As informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, na Prefeitura Municipal de
São Borja, Secretaria de Planejamento, localizada na Rua Eurico Batista da Silva, nº 64, Centro Administrativo
Salvador Lionço Pereira Alvarez, de segunda a sexta feira, no horário normal de expediente, ou pelos telefones
(55) 3431-4455, ramais 277 e 216, e 3431-9428 ou pelo E-mail: licita@saoborja.rs.gov.br. 

12.10. Fica eleito o foro da Cidade de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir qualquer controvérsia
resultante desta licitação, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

12.11.  Integram  o  presente  edital,  independentemente  de  qualquer  transcrição,  os  anexos:  ANEXO  I
(PROPOSTA  DE  PREÇO),  ANEXO  II (TERMO  DE  CREDENCIAMENTO),  ANEXO  III (DECLARAÇÃO  DE
HABILITAÇÃO), ANEXO IV (DECLARAÇÕES), ANEXO V (MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS).

São Borja-RS, 25 de junho de 2020.

João Pedro Lopes Daitx
Secretário Municipal de Planejamento Orçamentos e Projetos

Decreto nº 17.444/2017
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ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO EDITAL NÚMERO: 20/2020/PP/SMPOP/DCL
PROPONENTE:                                                                                                                                          CNPJ:
ENDEREÇO:
BANCO:                                                                            AGÊNCIA:                                                                   C/C:
CIDADE:                TELEFONE:                                                                          FAX:

Item Un Quant. Especificação/objeto Marca Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

LOTE 01

01 Un 46 CALÇA  CBMRS  -  4  OPERACIONAL  -  TIPO  DE  FARDAMENTO
CBMRS: 4° - OPERACIONAL; GÊNERO: UNISSEX; COMPOSIÇÃO DO
TECIDO:  67%  POLIESTER,  33%  ALGODÃO;  TIPO  DE  CALÇA:
TRONCOCÔNICA;  GRAMATURA  DO  TECIDO:  230  G/M²;
QUANTIDADE DE BOLSOS: 4 UN; TIPO DE BOLSOS: CHAPEADO E
EM FACA (2 TIPOS NA PEÇA);  TAMPO NOS BOLSOS: SIM;  CÓS:
SIM;  PASSADORES:  SIM;  QUANTIDADE DE PASSADORES:  7  UN;
REGULADOR DE CINTURA: SIM; BRAGUETA: ZIPER; COR PADRÃO:
AZUL MARINHO PANTONE 19-4010; COR CEILAB D65/10: L* 19,97 -
A*1,33 - B*-7,99; COR CEILAB A/10: L* 19,52 - A* 0,77 - B* -8,55; COR
CEILAB TL84/10: L* 19,23 - A* 1,03 - B* -9,38; COR CEILAB DELTA E
MÁXIMO:  D65/10  1,5  -  A/10  2,0  -  TL84/10  2,0;  REFORÇO  NAS
PERNAS: SIM; REFORÇO NO GANCHO TRASEIRO: SIM; ETIQUETA
DE  INFORMAÇÃO:  SIM;  ETIQUETA  DE  ADVERTÊNCIA:  SIM;
DESENHO  TÉCNICO  INCLUÍDO:  SIM;  DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:  MATÉRIA  PRIMA:  TECIDO  EM  RIPSTOP,  67%
POLIESTER,  33% ALGODÃO, COR AZUL MARINHO PANTONE 19-
4010;  1.  ACABAMENTO:  TECIDO  PRÉ-ENCOLHIDO  COM
TINGIMENTO EM CORES FIRMES E PARELHAS,  SEM MANCHAS,
CÓS E PORTINHOLA ENTRETELADOS COM ENTRETELA COLANTE
GROSSA, COM TRAVETES NO ACABAMENTO DOS BOLSOS E NA
PARTE  INFERIOR  DA  BRAGUETA;  A)  LINHA  POLIÉSTER  E
ALGODÃO  DA  COR  DO  TECIDO;  B)  COSTURAS  RETAS,  SEM
FIAPOS DE LINHA E RUGAS APARENTES; OBS: O FARDAMENTO
DEVERÁ  SER  PRODUZIDO  PELO  MESMO  LOTE  DE  TECIDO,
MANTENDO DESTA FORA A PADRONIZAÇÃO DE COR E NUANCE
DE  COR  DO  LOTE  QUE  SERÁ  ENTREGUE.  O  CONJUNTO  NÃO
DEVERÁ  SER  CONFECCIONADA  COM  TECIDOS  DE  CORES  OU
NUANCES DE CORES DIFERENTES; 1.1 CALÇA: CONFECCIONADA
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DE  FORMA  LIGEIRAMENTE  TRONCO-CÔNICA,  BOCA  INFERIOR
SECCIONADA OBLIQUAMENTE DA FRENTE PARA A RETAGUARDA,
TENDO  22  CM  MÍNIMO  AUMENTANDO  GRADUALMENTE  DE
LARGURA EM TODOS OS TAMANHOS, MANTENDO-SE A ESTÉTICA
E O CONFORTO DA PEÇA, E NA ALTURA DO JOELHO NO MÍNIMO
COM 22 CM, SENDO ESTA ÚLTIMA MEDIDA USADA SOMENTE ATÉ
O  TAMANHO  MÉDIO  (CINTURA  36)  OS  DEMAIS  SOFRERÃO
AUMENTOS  DE  ACORDO  COM  A  AMPLIAÇÃO.  COM  2  (DOIS)
BOLSOS  NA  PERNA,  BOLSO  AUXILIAR  “EM  FACA”  NOS  DOIS
LADOS. SEU FECHAMENTO DEVERÁ SER TODO EM COSTURAS
DUPLAS,  EM  PONTO  BATIDO  (NÃO  SERÁ  ACEITO  PONTO
CORRENTE); 1.2 BRAGUILHA: COM PESPONTO, 2 AGULHAS, COM
TRAVETES,  FECHAMENTO POR ZÍPER COM DENTES DE METAL
DOURADOS, E CADARÇO NA COR DO TECIDO. COM LIMPEZA DE 5
CM DE LARGURA NO LADO DIREITO E NO LADO ESQUERDO ESTÁ
SITUADA A CARCELA COM 18 A 20 CM DE COMPRIMENTO (DE
ACORDO COM O MANEQUIM), CONTENDO 1 BOTÃO ESCONDIDO
DE MASSA 4 FUROS, TAMANHO 28, NA COR DO TECIDO. LEVA UM
TRAVETE NA PARTE INFERIOR ONDE JUNTAM-SE OS DOIS LADOS
DA  ABERTURA;  1.3  CÓS  ENTRETELADO:  ENTRETELADO,  COM
ENTRETELA COLANTE GROSSA Nº 40,  COM 4 CM DE LARGURA
LIVRE  PARA  PASSAR  A  CINTA  TENDO  7(SETE)  PASSADORES
SIMPLES DISPOSTOS EQUIDISTANTES NA FRENTE, DOS LADOS E
UM  ATRÁS  SOBRE  A  COSTURA,  PARA  RECEBER  A  CINTA;  1.4
PASSADORES:  OS  7(SETE)  PASSADORES  TÊM  A  LARGURA  DE
2,5CM  E  4,5CM  DE  COMPRIMENTO,  TODOS  SÃO  PRESOS  POR
TRAVETES  NA  PARTE  SUPERIOR  E  INFERIOR,  DEVENDO  SER
COLOCADO  O  TRAVETE  E  VIRADO  PARA  CIMA,  TORNADO  O
TRAVETE INVISÍVEL, SENDO QUE A PARTE INFERIOR É EMBUTIDO
NO CÓS COM O TRAVETE COLOCADO NA PARTE DE DENTRO, DO
PASSANTE SITUADO NA COSTURA DE TRÁS TEM A PARTE DE
BAIXO IMITANDO A MESMA POSIÇÃO DOS DEMAIS, PRESO POR
TRAVETES DEIXANDO UM ESPAÇO LIVRE DE 4 CM (QUATRO); 1.5
BAINHA:  CONFECCIONADA,  NA EXTREMIDADE DAS PERNAS DA
CALÇA,  BAINHA  TIPO  TUBO,  COM  1,5CM  DE  LARGURA;  1.6
BOLSOS  “EM FACA”:  BOLSO TIPO FACA COM BOCA DE 17  CM
REBATIDO COM 2 AGULHAS E TRAVETES NAS EXTREMIDADES
PARA  REFORÇO.  RECUO  NA  PARTE  SUPERIOR  DE  40  MM  E
PROFUNDIDADE DE 30 CM NO PONTO MAIS LONGO; 1.7 BOLSO
DAS  PERNAS:  DOIS  BOLSOS  CHAPEADOS  COM  PESPONTO
SIMPLES NA BORDA, O BOLSO TERÁ LARGURA DE 20 CM POR 19
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CM  DE  COMPRIMENTO,  COM  AMPLIAÇÃO  PROPORCIONAL  A
PARTIR DO TAMANHO 48. DEVERÁ TER TRAVETES NOS CANTOS
SUPERIORES. ESTES BOLSOS DEVERÃO ESTAR COLOCADOS À
25 CM A BAIXO DA BEIRA DO CÓS NA COSTURA LATERAL NOS
TAMANHOS  ATÉ  48  E  NOS  DEMAIS  DE  ACORDO  COM  A
AMPLIAÇÃO. CHAPEADO EM FORMA RETANGULAR, COM BORDA
NA PARTE SUPERIOR, DE 2,5CM DE LARGURA E ACABAMENTO
COM  PONTO  ROYAL  VIRADAS  PARA  DENTRO;  1.8  TAMPA  DO
BOLSO: A TAMPA DO BOLSO DEVE TER 19 CM DE LARGURA POR
7 CM DE ALTURA,  COM TRAVETES NAS DUAS EXTREMIDADES
SUPERIORES  DA  PORTINHOLA  E  TRAVETES  NAS  DUAS
EXTREMIDADES SUPERIORES DO BOLSO SEM PRENDER O FOLE.
O FECHAMENTO  DAS PORTINHOLAS ATRAVÉS DE VELCRO DE
2,5CM NA COR DO TECIDO COM 18 CM DE COMPRIMENTO; 1.9
JOELHEIRA:  REFORÇO  DO  MESMO  TECIDO  TIPO  JOELHEIRAS
MARTELADO NA PRÓPRIA PEÇA COM DESENHO DE 4 CM X 4 CM.
A JOELHEIRA É FEITA NA DISTÂNCIA DE 46 CM DA BEIRA DO CÓS;
1.10  REFORÇO  DO  GANCHO:  NO  GANCHO  TRASEIRO  UM
REFORÇO DO MESMO TECIDO PESPONTADO DUPLO EM FORMA
DE MEIA LUA COM AS PONTAS FINALIZANDO JUNTAS NA JUNÇÃO
DO  GANCHO  E  DO  ENTREPERNAS  TRASEIROS.  O  MESMO
DEVERÁ SER APLICADO EM TODOS OS TAMANHOS A 100 MM DO
ÚLTIMO  PESPONTO  DO  CÓS;  2.  ETIQUETA  DE  INFORMAÇÃO:
COSTURADA  INTERNAMENTE  JUNTO  AO  PRIMEIRO  PASSADOR
DIANTEIRO DO LADO ESQUERDO. NA ETIQUETA DEVE CONSTAR
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: TAMANHO DO MANEQUIM RAZÃO
SOCIAL  OU  MARCA  REGISTRADA  DO  FABRICANTE,
IDENTIFICAÇÃO FISCAL (CNPJ), PAÍS DE ORIGEM, IDENTIFICAÇÃO
DO  NOME  DAS  FIBRAS  OU  FILAMENTOS  TÊXTEIS  E  SUA
COMPOSIÇÃO  EM  PORCENTAGEM,  CUIDADOS  PARA
CONSERVAÇÃO  DO  PRODUTO  NA  LAVANDERIA  DOMÉSTICA;  3.
ETIQUETA DE ADVERTÊNCIA: A ETIQUETA DEVE SER EM TECIDO
SINTÉTICO,  FIXADA  NO  CÓS,  DO  LADO  INTERNO  DA  CALÇA,
CENTRALIZADO  COM  O  PASSANTE  DO  MEIO  DA  CINTURA,
CONFORME DESENHO TÉCNICO,  MEDINDO 6  CM DE LARGURA
POR 3 CM DE ALTURA. DEVER TER FUNDO VERMELHO E ESCRITA
EM BRANCO COM A SEGUINTE ORIENTAÇÃO: “ATENÇÃO – ESTA
ROUPA  NÃO  OFERECE  PROTEÇÃO  CONTRA  CHAMAS”.  ALÉM
DISSO,  DEVE  CONSTAR  NO  LADO  DIREITO  UMA  IMAGEM
REPRESENTANDO  UM  FOGO  DENTRO  DE  UMA  PLACA  DE
PROIBIDO.  
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02 Un 46 CAMISA  CBMRS  -  4º  -  OPERACIONAL  -  TIPO  DE  FARDAMENTO
CBMRS: 4° - OPERACIONAL; GÊNERO: UNISSEX; COMPOSIÇÃO DO
TECIDO:  67% POLIESTER,  33% ALGODÃO;  GRAMATURA MÍNIMA
DO TECIDO: 230 G/M²; TIPO DE GOLA BICO: GOLA BICO; NÚMERO
DE BOLSOS: 4; TIPO DE BOLSOS: CHAPADO; LOCAL DO BOLSO:
FRONTAL  SUPERIOR  DIREITO  E  ESQUERDO  E  FRONTAL
INFERIOR  DIREITO  E  ESQUERDO;  COMPRIMENTO  DA  MANGA:
LONGA; APLICAÇÃO DE PUNHOS: SIM; APLICAÇÃO DE PLATINAS:
SIM;  REGULADOR  DE  CINTURA:  SIM;  FECHAMENTO:  BOTÕES;
APLICAÇÃO  DE  FOLE  NAS  COSTAS:  SIM;  APLICAÇÕES  DE
BANDEIRAS  OU BRASÕES:  SIM;  COR  PADRÃO:  AZUL  MARINHO
PANTONE 19-4010; COR CEILAB D65/10: L* 19,97 - A*1,33 - B*-7,99;
COR CEILAB A/10: L* 19,52 - A* 0,77 - B* -8,55; COR CEILAB TL84/10:
L* 19,23 - A* 1,03 - B* -9,38; COR CEILAB DELTA E MÁXIMO: D65/10
1,5  -  A/10  2,0  -  TL84/10  2,0;  REFORÇO  NOS  BRAÇOS:  NÃO;
DESENHO  TÉCNICO  INCLUÍDO:  NÃO;  VELCRO  FÊMEA:  6  UN;
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: ***OBS: O FARDAMENTO DEVERÁ
SER  PRODUZIDO  PELO  MESMO  LOTE  DE  TECIDO,  MANTENDO
DESTA FORMA A PADRONIZAÇÃO DE COR E NUANCE DE COR DO
LOTE QUE SERÁ ENTREGUE.  O CONJUNTO NÃO DEVERÁ SER
CONFECCIONADO  COM  TECIDOS  DE  CORES  OU  NUANCES  DE
CORES  DIFERENTES;  ****1.  MATÉRIA  PRIMA  TECIDO  EM  RIP-
STOP,  67%  POLIESTER,  33%  ALGODÃO;  ****2.  ACABAMENTO A.
TECIDO PRÉ-ENCOLHIDO COM TINGIMENTO EM CORES FIRMES E
PARELHAS (SEM MANCHAS) GOLA, PLATINA, PORTINHOLAS DOS
BOLSOS E PUNHOS COM ENTRETELA COLANTE GROSSA, COM
TRAVETES NO ACABAMENTO DOS BOLSOS E PORTINHOLAS NA
PARTE SUPERIOR; B. LINHA DE POLIÉSTER E ALGODÃO DA COR
DO  TECIDO;  C.  COSTURAS  RETAS,  SEM  FIAPOS  E  RUGAS
APARENTES;  ****  3.  PADRÃO 3.1  CAMISA:  CONFECCIONADA EM
CORTE  RETO  MODELO  3/4,  COM  ABERTURA  NA  FRENTE,  EM
FORMA  DE  CARCELA  PARA  ESCONDER  OS  BOTÕES,
PESPONTADA DA GOLA ATÉ A BARRA COM PESPONTO SIMPLES
DE 0,5CM DE LARGURA, E OUTRO PESPONTO A 5 CM DA BORDA
PARA FIXAR A CARCELA. O FECHAMENTO FRONTAL DEVE SER
ENCOBERTO POR CANCELA DA PRÓPRIA FRENTE ESQUERDA E
ABAIXO APLICAÇÃO DO PRÓPRIO TECIDO COM 5 CASAS PARA
ABOTOAMENTO,  SENDO  QUE  OS  BOTÕES  QUANDO  A  PEÇA
ESTIVER FECHADA FICAM ENCOBERTOS. OS BOTÕES DE MASSA
DEVERÃO  SER  COM  4  FUROS  NA  COR  DO  TECIDO  TAMANHO
INDUSTRIAL  24”  (15,24MM),  FOSCO,  NA  QUANTIDADE  DE  5,  O
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PRIMEIRO BOTÃO DEVERÁ SER APLICADO A 10 CM DO PÉ DA
GOLA E O ÚLTIMO A 11 CM DA BARRA, SENDO QUE OS DEMAIS
DEVERÃO  SER  DISTRIBUÍDOS  DE  FORMA  HARMONIOSA  E
EQUIDISTANTE  ENTRE  SI;  3.2  GOLA:  DE  BICO  COM  8  CM  DE
LARGURA ESTILO ESPORTE COM ENTRETELA COLANTE GROSSA
E PESPONTO SIMPLES DE 0,5CM DE LARGURA CONTORNANDO
TODA  A  GOLA;  3.3  BOLSOS  SUPERIORES:  BOLSOS  NO  PEITO
CHAPADOS COM FOLE SOMENTE NA LATERAL EXTERNA, O FOLE
NA  PARTE  INFERIOR  DO  BOLSO  DEVERÁ  IR  SOMENTE  ATÉ
METADE  DO  BOLSO.  O  FECHAMENTO  SE  DÁ  ATRAVÉS  DE
LAPELA,  O  QUAL  TEM  SEU  FECHAMENTO  AO  BOLSO  POR
VELCRO NAS DIMENSÕES DE 2,5 CM DE ALTURA POR 13 CM DE
COMPRIMENTO, O FOLE DO BOLSO TEM ÁREA ÚTIL DE 3 CM NAS
EXTREMIDADES  DA  BOCA  DO  BOLSO,  COM  TRAVETES  NOS
CANTOS  PARA  REFORÇO.  NO  CENTRO  DO  BOLSO  HÁ  UMA
PREGA MACHO. TODO CONTORNO DO BOLSO E A PORTINHOLA
COM COSTURA RETA,  2  AGULHAS RENTE A BEIRA DO BOLSO.
ALTURA INTERNA DO BOLSO 14 CM, E LARGURA 13 CM. ALTURA
TOTAL,  CONSIDERANDO  A  LAPELA:  15,5CM.  ESSAS  MEDIDAS
DEVEM SER CONSIDERADAS ATÉ O TAMANHO 3 DA GANDOLA.
PARA  OS  DEMAIS  TAMANHOS,  A  PARTIR  DO  NÚMERO  4
(INCLUSIVE) DEVE-SE AUMENTAR 0,5CM DE ALTURA E LARGURA
PARA O PAR DE CADA NUMERAÇÃO (0,5CM PARA OS NÚMEROS 4
E 5; 1,0CM PARA OS NÚMEROS 6 E 7; E 1,5CM PARA O NÚMERO
8).  O  BOLSO  ESQUERDO  DE  QUEM  VESTE  DEVE  TER  UMA
PORTINHOLA  DE  ABERTURA,  NA  PARTE  INTERNA,  COM
APROXIMADAMENTE 2,5CM, PARA INSERIR CANETA; 3.4 VELCRO:
SOBRE O BOLSO SUPERIOR DIREITO DE QUEM VESTE DEVERÁ
SER APLICADO UM VELCRO FÊMEA DE 2,5 CM DE ALTURA, POR
13  CM  DE  COMPRIMENTO  NA  COR  AZUL-MARINHO,  PARA
FIXAÇÃO DA IDENTIFICAÇÃO; 3.5 BOLSOS INFERIORES: BOLSOS
CHAPADOS COM FOLE SOMENTE NA LATERAL EXTERNA, O FOLE
NA  PARTE  INFERIOR  DO  BOLSO  DEVERÁ  IR  SOMENTE  ATÉ
METADE DO BOLSO. O FECHAMENTO SE DÁ ATRAVÉS DE LAPELA
QUE  TEM  SEU  FECHAMENTO  AO  BOLSO  POR  VELCRO  NAS
DIMENSÕES DE 6 CM DE ALTURA POR 16 CM DE COMPRIMENTO.
O  FOLE  DO  BOLSO  TEM  ÁREA  ÚTIL  DE  3  CM  E  NAS
EXTREMIDADES DA BOCA DO BOLSO TRAVESTES NOS CANTOS
PARA  REFORÇO.  NO  CENTRO  DO  BOLSO  TEM  UMA  PREGA
MACHO.  TODO  CONTORNO  DO  BOLSO  E  A  PORTINHOLA  COM
COSTURA RETA 2 AGULHAS RENTE A BEIRA DO BOLSO. ALTURA
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INTERNA DO BOLSO: 16,5 CM, E LARGURA 16 CM. ALTURA TOTAL,
CONSIDERANDO A LAPELA: 18CM. ESSAS MEDIDAS DEVEM SER
CONSIDERADAS  ATÉ  O  TAMANHO  3  DA  GANDOLA.  PARA  OS
DEMAIS TAMANHOS, A PARTIR DO NÚMERO 4 (INCLUSIVE) DEVE-
SE AUMENTAR 0,5CM DE ALTURA E LARGURA PARA O PAR DE
CADA NUMERAÇÃO (0,5CM PARA OS NÚMEROS 4 E 5; 1,0CM PARA
OS  NÚMEROS  6  E  7;  E  1,5CM  PARA  O  NÚMERO  8);  3.6
PORTINHOLAS:  SOBRE  AMBOS  OS  BOLSOS  ENTRETELADOS,
COM  ENTRETELA  COLANTE  GROSSA  Nº  40,  COM  13  CM  DE
LARGURA PARA OS BOLSOS SUPERIORES, E 6,0 CM DE ALTURA
PARA AMBOS OS BOLSOS, FECHAMENTO COM VELCRO, AZUL-
MARINHO, DE 2,5CM DE ALTURA POR 13 CM DE LARGURA PARA
OS  BOLSOS  SUPERIORES  E  15  CM  DE  LARGURA  PARA  OS
BOLSOS INFERIORES, LEVA UM PESPONTO SIMPLES EM TODA A
VOLTA  COM  1  CM  DE  LARGURA  E  TRAVETES  NOS  CANTOS
SUPERIORES;  3.7  PLATINAS:  FIXADAS  NOS  OMBROS  COM
FECHAMENTO POR BOTÃO MASSA NA COR DO TECIDO COM 4
FUROS, TAMANHO INDUSTRIAL 24' (15,24MM), COM PONTAS TIPO
FLECHA.  A  MESMA  DEVERÁ  SER  TODA  PESPONTADA  COM
COSTURAS,  2  AGULHAS  E  DEVERÁ  TER  AS  SEGUINTES
DIMENSÕES: 14 CM DE COMPRIMENTO POR 5 CM DE LARGURA;
*OBSERVAÇÃO:  AS  PONTAS  DAS  PLATINAS  DEVEM  ESTAR
AFASTADAS 2 CM DA COSTURA DO DEGOLO; 3.8 REGULADOR DE
CINTURA: TÚNEL INTERNO COM 2,5 CM DE LARGURA LIVRE NO
PRÓPRIO  TECIDO  DA  PEÇA  PARA  PASSAR  CORDÃO  PARA
AJUSTE  DE  CINTURA,  O  MESMO  DEVERÁ  ESTAR  SITUADO  A
APROXIMADAMENTE  20  CM  DA  PARTE  INFERIOR  DA  CAVA
(CONSIDERANDO UMA GANDOLA DE TAMANHO 3, OBSERVANDO-
SE  AS  PROPORÇÕES  E  A  ESTÉTICA  PARA  OS  TAMANHOS
MENORES E MAIORES), DEVENDO ACABAR A NO MÍNIMO 6 CM DO
FECHAMENTO DA PEÇA EM AMBOS OS LADOS.  TAL  CADARÇO
DEVERÁ SER EM POLIPROPILENO COM ALMA DE ALGODÃO NA
COR DO TECIDO TENDO EM SUAS EXTREMIDADES PINGENTES
(TIPO FOCINHO DE PORCO) PARA REGULAGEM; 3.9 BARRA: NA
EXTREMIDADE DE BAIXO DA CAMISA DEVE TER UMA BARRA COM
COSTURA  RETA  1  AGULHA  DISTANTE  2  CM  DA  DOBRA  DO
TECIDO;  3.10  COSTAS:  SEM  COSTURAS  NO  MEIO  COM
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 78 CM, LEVA UM FOLE DE CADA LADO
COM  5  CM DE  PROFUNDIDADE,  PARTINDO  DO  OMBRO  ATÉ  A
PARTE  INFERIOR  DA  CAVA.  O  MESMO  DEVERÁ  INICIAR  NO
OMBRO A UMA DISTÂNCIA DE 6 CM DA CABEÇA DA MANGA, E
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TERMINAR NA PARTE INFERIOR DA CAVA 12 CM DISTANTE DA
MESMA. DEVERÁ SER PESPONTADO NA PARTE EXTERNA COM 1
PESPONTO  RENTE  A  DOBRA  DO  TECIDO,  E  DEVERÁ  LEVAR
REFORÇO EM FORMA  DE TRIÂNGULO  NA ALTURA DA CAVA E
OUTRO  NA  EXTREMIDADE  INFERIOR,  QUE  DISTARÁ  5  CM  DA
LINHA DO REGULADOR DA CINTURA; 3.11 MANGAS: DEVEM TER
NO MÍNIMO 63 CM DE COMPRIMENTO INCLUINDO O PUNHO, COM
DUAS PREGAS DE 3  CM DE LARGURA CADA UMA,  DOBRADAS
PARA FORMAR AS PREGAS FICAM COM 1,5CM DE LARGURA, SÃO
EMBUTIDAS  NO  PUNHO  DISTANTES  3,5CM  DA  CARTEIRINHA  E
VIRADAS PARA TRÁS, SEPARADAS POR 1,5CM UMA DA OUTRA. A
MANGA DEVERÁ TER APLICADO EM PESPONTO DUPLO. VELCRO
FÊMEA  NA  COR  AZUL-MARINHO  COM  TAMANHO
CORRESPONDENTE AS PEÇAS MÓVEIS COSTURADOS EM AMBAS
AS  MANGAS  PARA  FIXAÇÃO  DAS  PEÇAS  DE  IDENTIFICAÇÃO
(BANDEIRA, BRASÃO E DIVISAS); 3.12 PUNHOS: CONFECCIONADO
COM  ENTRETELA  COLANTE  GROSSA  MEDINDO  6  CM  DE
LARGURA  E  FECHAMENTO  POR  BOTÃO  MASSA  4  FUROS
TAMANHO  INDUSTRIAL  24'  (15,24)  NA  COR  DO  TECIDO  SENDO
QUE  O  MESMO  DEVERÁ  SER  APLICADO  NO  SENTIDO
HORIZONTAL DO PUNHO, CARCELA COM ACABAMENTO PONTA
TIPO  FLECHA  E  ABERTURA  MÍNIMA  DE  11  CM  SENDO  QUE  A
MESMA DEVERÁ TER LARGURA DE 3  CM E DUAS PREGAS NA
PARTE  SUPERIOR  DA  MANGA  COM  PROFUNDIDADE  DE  2  CM;
BANDEIRA: NO BRAÇO DIREITO DE QUEM VESTE SERÁ APLICADA
A BANDEIRA DO RIO GRANDE DO SUL, EM CONFORMIDADE COM
O DESCRITIVO TÉCNICO CONSTANTE NA PORTARIA 002/CBMRS-
RU/2015, NO SEGUINTE TAMANHO: 7 CM DE LARGURA E 5 CM DE
ALTURA, A SER COLOCADA COM VELCRO FÊMEA (NA CAMISA) NA
COR AZUL-MARINHO A 4  CM DA ALTURA DO OMBRO; BRASÃO
CBMRS:  NO  BRAÇO  ESQUERDO  DE  QUEM  VESTE,  SERÁ
APLICADO O BRASÃO DO CBMRS,  EM CONFORMIDADE COM O
DESCRITIVO  TÉCNICO  CONSTANTE  NA  PORTARIA  002/CBMRS-
RU/2015,  NO SEGUINTE TAMANHO: 7 CM DE DIÂMETRO, A SER
COLOCADA  COM VELCRO  FÊMEA  (NA CAMISA)  NA  COR AZUL-
MARINHO A 4  CM DA ALTURA DO OMBRO;  ****4.  ETIQUETA DE
INFORMAÇÃO: COSTURADA INTERNAMENTE JUNTO AO PRIMEIRO
PASSADOR DIANTEIRO DO LADO ESQUERDO. NA ETIQUETA DEVE
CONSTAR  AS  SEGUINTES  INFORMAÇÕES:  TAMANHO  DO
MANEQUIM  RAZÃO  SOCIAL  OU  MARCA  REGISTRADA  DO
FABRICANTE, IDENTIFICAÇÃO FISCAL (CNPJ),  PAÍS DE ORIGEM,
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IDENTIFICAÇÃO DO NOME DAS FIBRAS OU FILAMENTOS TÊXTEIS
E  SUA  COMPOSIÇÃO  EM  PORCENTAGEM,  CUIDADOS  PARA
CONSERVAÇÃO DO PRODUTO NA LAVANDERIA DOMÉSTICA; ****5.
ETIQUETA DE ADVERTÊNCIA: A ETIQUETA DEVE SER EM TECIDO
SINTÉTICO, FIXADA NO LADO ESQUERDO DA FACE INTERNA DA
CAMISA,  ATRÁS  DO  BOLSO  INFERIOR,  CONFORME  DESENHO
TÉCNICO, MEDINDO 6 CM DE LARGURA POR 3 CM DE ALTURA.
DEVER TER FUNDO VERMELHO E ESCRITA EM BRANCO COM A
SEGUINTE  ORIENTAÇÃO:  “ATENÇÃO  –  ESTA  ROUPA  NÃO
OFERECE  PROTEÇÃO  CONTRA  CHAMAS”.  ALÉM  DISSO,  DEVE
CONSTAR NO LADO DIREITO UMA IMAGEM REPRESENTANDO UM
FOGO DENTRO DE UMA PLACA DE PROIBIDO; ****6.  DO LAUDO
TÉCNICO  NECESSÁRIO:  A  EMPRESA  PROPONENTE  QUE
OFERTAR O MENOR LANCE  NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERÁ
ENTREGAR  LAUDOS  POR  LABORATÓRIO  ACREDITADO  PELO
INMETRO OU LAUDOS CERTIFICADOS PELO INMETRO, EMITIDO
POR  OUTRO  INSTITUTO  DESDE  QUE  CREDENCIADO  PELO
INMETRO,  DEMONSTRANDO  CONFORMIDADE  DO  OBJETO
OFERTADO  A  ESPECIFICAÇÃO  CONSTANTE  NO  EDITAL,
CONFORME  TABELA  1;  6.1  A  EMPRESA  PROPONENTE  QUE
OFERTAR O MENOR LANCE  NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERÁ
ENTREGAR  LAUDOS  DO  SENAI  –  CETIQT  OU  LAUDOS
CERTIFICADOS PELO INMETRO, EMITIDO POR OUTRO INSTITUTO
DESDE  QUE  CREDENCIADO  PELO  INMETRO,  DEMONSTRANDO
CONFORMIDADE  DO  OBJETO  OFERTADO  A  ESPECIFICAÇÃO
CONSTANTE NO EDITAL, CONFORME TABELA 2; 6.2 A EMPRESA
PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR LANCE NA SESSÃO DO
PREGÃO DEVERA ENTREGAR OS CITADOS LAUDOS QUANDO DA
ENTREGA DO OBJETO, EXCETO SE AMOSTRAS PARA VALIDAÇÃO
DE  PROPOSTAS  FOREM  SOLICITADAS  ESPECIFICAMENTE  EM
EDITAL;  ****7.  DA GARANTIA: A GARANTIA DO OBJETO CONTRA
DEFEITOS DE FÁBRICA E MATÉRIA PRIMA DE 12 (DOZE) MESES
QUE COMEÇARÁ A CORRER FINDO O PRAZO DE 90 (NOVENTA)
DIAS DA GARANTIA LEGAL DE QUE TRATA A LEI Nº 8.078/90; ****8.
DAS  EMBALAGENS:  O  OBJETO  DEVERA  SER  ENTREGUE  EM
EMBALAGEM PLASTICA INDIVIDUAL, CONTENDO O TAMANHO DA
PEÇA.  AS  EMBALAGENS  INDIVIDUAIS  DEVERÃO  SER
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO ONDA DUPLA CMM-
BC COM 690GRM² / COM 7.2 COLUNA, COM 340MM DE LARGURA,
290MM DE ALTURA POR 620MM  DE COMPRIMENTO  (TAMANHO
REFERENCIA), NÃO ULTRAPASSANDO 0,7 M³.
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03 Un 23
ACESSÓRIOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  PARA  GANDOLA  (  CRACHÁ
BORDADO  +  BANDEIRA,  BRASÃO,  BREVÊ  E  DIVISA
EMBORRACHADOS) PADRÃO CBMRS

04 Un 46

CAMISETA  GOLA  OLÍMPICA  BOMBEIRO  MILITAR,
CONFECCIONADA  EM  POLIVISCOSE  (65%  POLIESTER  E  35%
VISCOSE),  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  ANTI-PILLING,  NA  COR
VERMELHA,  DE  CORTE  RETO,  GOLA  OLÍMPICA,  CONTENDO
RIBANA E GOLA COM NO MÍNIMO 2,0 CM DE LARGURA; E MANGA
CURTA CONTENDO RIBANA COM NO MÍNIMO 3,0 CM DE LARGURA
COM  3%  DE  ELASTANO.  NO  PEITO,  LADO  ESQUERDO,  EM
SERIGRAFIA, O BRASÃO DE ARMAS DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR  DO  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL.  NAS  COSTAS,
CENTRALIZADO,  E  EM  AMARELO  A  DESCRIÇÃO:  "CBMRS"  E
ABAIXO "CORPO DE BOMBEIROS MILITAR".  FONTE DAS LETRAS
UTILIZADAS:  ARIAL.  DEVEM  SER  OBSERVADOS  CRITÉRIOS  DE
BOM ACABAMENTO, COSTURAS PERFEITAS, LINHA NA COR DO
TECIDO  E  SEM  PONTAS,  ASSIM  COMO  MATERIAIS  DE
RESISTÊNCIA.  NO  LADO  PROPORCIONALMENTE  OPOSTO  AO
BRASÃO DO CBMRS DEVERÁ CONSTAR O POSTO/GRADUAÇÃO
ABREVIADO ( CEL, TEN CEL, MAJ, CAP, TEN, SGT E SD) E O NOME
DE  GUERRA  DO  BOMBEIRO  MILITAR,  NA  COR  AMARELA  COM
FONTE ARIAL 24,  EM SERIGRAFIA OU BORDADO, COM LETRAS
MAIÚSCULAS.

LOTE 02

05 Un 23 BOTA  MILITAR  TÁTICA  COM  REPELÊNCIA  À  ÁGUA  E
GERENCIAMENTO DO CALOR INTERNO. CABEDAL BOTA EM COURO
BOVINO  HIDROFUGADO,  PRÉ  AMACIADO  ACABAMENTO  TIPO
VAQUETA SEM PRESENÇA DE CROMO HEXAVALENTE DE NO MÍNIMO
1,8 MM DE ESPESSURA, ALTA RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E RASGAMENTO
SEM  MARCA  E  SINAIS,  ISENTO  DE  CORTES,  FUROS  OU  DEFEITOS.
REPELENTE À ÁGUA DE ALTA PERFORMANCE. COLARINHO, PARTE DO
CANO DA BOTA E LÍNGUA EM CORDURA, DUBLADA EM MANTA DE
NÃO  TECIDO  SPANLASER  PARA  MAIOR  FLEXIBILIDADE  DE
MOVIMENTOS,  RESISTÊNCIA  A RUPTURA DE 1000 DEN; REGISTRADA
NA INVISTA TM. FIO 1000 TEXTURIZADO A AR COM DUAS CAMADAS
DE  RESINA  E  UMA  DE  FLÚOR  CARBONO.  CARACTERÍSTICAS:
REPELÊNCIA  A  ÁGUA,  PERMEABILIDADE,  RESISTÊNCIA  À  RUPTURA,
MATERIAL  HOMOLOGADO  INVISTA,  ATRAVÉS  DE  ETIQUETA
CORDURA®FABRIC DE 1,0CM X 2,8CM NO LADO EXTERNO DO CANO
DA BOTA E ETIQUETA DA CORPORAÇÃO PMXX DE 1,0CM X 2,8CM DO
LADO OPOSTO DO CANO. ALTURA CANO INTERNO A PARTIR DA BASE
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DA PALMILHA 20,5 CM. CANO EXTERNO A PARTIR DA BASE DE APOIO
DO  SOLADO  AO  SOLO  25  CM  FRENTE  E  23  CM  TRASEIRA  PARA
ENCAIXE,  CONFORTO  E  ANATOMIA  DA  PANTURRILHA,
CONSERVANDOPADRÕES  MILITARES.  MEDIDAS  DO  N.  40  COM
VARIAÇÃO DE ESCALA CONFORME NUMERAÇÃO ACIMA OU ABAIXO).
PARTE INTERNA DO CANO ACOLCHOADO COM ESPUMA DE PU COM
10MM DENSIDADE 45. LÍNGUA DA BOTA SEM EMENDAS COSTURADA
NO CABEDAL TIPO FOLE TRAVADO À NO MÍNIMO 14 CM DO SOLO, COM
A FINALIDADE  DE GARANTIR A IMPERMEABILIDADE  E OBSTRUÇÃO
DE  RESÍDUOS  INDESEJÁVEIS  COMO:  AREIA,  PEDRAS  OU  PEQUENOS
FRAGMENTOS NO POSSÍVEL ATRITO AO SOLO. ETIQUETA EM TECIDO
BORDADO DE ALTA RESOLUÇÃO COM BRASÃO DA INSTITUIÇÃO COM
MEDIDA  DE  4,0CM  X  4,0CM  NA  PARTE  SUPERIOR  DA  LÍNGUA.
FORRAÇÃO DO CANO EM NYLON DE CONSTRUÇÃO TRIDIMENSIONAL,
TIPO  FRONTURA  (SPACER),  RESISTENTE  A  ABRASÃO  E  AO
ENOVELAMENTO,  TRATADO  COM  PRODUTO  ANTI  BACTERICIDA  E
FUNGICIDA,  RESPIRÁVEL  DE  SECAGEM  RÁPIDA,  GRAMATURA  240
GRAMAS DE ALTA RESISTÊNCIA,  DISPERSA RAPIDAMENTE O VAPOR
DA  UMIDADE  PARA  FORA  DA  BOTA.  BIQUEIRA  BIQUEIRA  EM
COURAÇA,  RESINA  TERMOPLÁSTICA  RX  3131  FILME  SINTÉTICO,
POLIAMIDA E CARGAS NEUTRAS, COM BASE EM TECIDO TIPO TELA,
CONFORMADA ATRAVÉS DE CHOQUE TÉRMICO 180 GRAUS POSITIVO À
20 GRAUS NEGATIVO SUBMETIDO À PRESSÃO, COM CAPACIDADE DE
MANTER O FORMATO  DO  BICO  RÍGIDO  E  SECO,  MESMO DEPOIS  DE
LONGO  TEMPO  DE  USO,  INDICADO  PARA  USO  MILITAR  E
SEGURANÇA.CONTRAFORTE  TRASEIRO  COMPOSTO  DE  POLÍMERO
INJETADO,  FORMATO  ANATÔMICO  DO  CALCANHAR,  DE  ALTA
RESISTÊNCIA,  SEM  APRESENTAR  RESSALTOS,  GARANTE
ESTABILIDADE E SEGURANÇA DO CALCANHAR CONTRA TORÇÕES OU
IMPACTOS,  NÃO  PERMITINDO  AMASSAMENTO  OU  ESFARELAMENTO
INTERNO  NA  PARTE  TRASEIRA  DA  BOTA,  INSOLÚVEL  À  UMIDADE,
GASES  E  LÍQUIDOS,  INQUEBRÁVEL,  ANTI  FUNGOS  E  BACTÉRIAS,
ECOLOGICAMENTE CORRETO (RECICLÁVEL).  GANCHOS PASSADORES
DE CADARÇO EM P.A 66 FECHADO HIDRATADO DE ALTA RESISTÊNCIA,
NÃO  PERMITEM  DESFIAMENTO  DO  CADARÇO  SENDO  FIXADOS  POR
REBITES  ANTIOXIDANTES  DE  LIVRE  ACESSO  EM  DETECTORES  DE
METAIS, EX.: PORTAS DE BANCOS E AEROPORTOS. SENDO 6 FILEIRAS
HORIZONTAIS  COM 12 PASSADORES FECHADOS POR PÉ E À ÚLTIMA
FILEIRA  HORIZONTAL  NA  EXTREMIDADE  DO  CANO  EM  GANCHO
ABERTO DE ENGATE RÁPIDO EM MATERIAL ZAMAC ANTIOXIDANTE E
LIVRE  ACESSO  EM  DETECTORES  DE  METAL  FIXADOS  POR  DOIS
REBITES  PARA  EVITAR  SOLTURA  ASSIM  TOTALIZANDO  2  ENGATES
RÁPIDOS POR PÉ NA PARTE DE CIMA DO CANO FACILITANDO CALÇO E
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SAQUE RÁPIDO DA BOTA. CADARÇO CADARÇO EM CAPA E ALMA DE
POLIÉSTER  OU  POLIAMIDA  DE  ALTA  RESISTÊNCIA  À  FORÇA  DE
RUPTURA,  TENDO  CIRCUNFERÊNCIA  DE  ESPESSURA  MÍNIMA  DE  3,5
MM. E FORÇA DE RUPTURA SUPERIOR A 700 N PONTEIRAS EM FILME
DE ACETATO DE 20 MM. PALMILHA INTERNA ANATÔMICA DE LIMPEZA
EM  E.V.A  (ANATÔMICA)PALMILHA  INTERNA  E.V.A.  (ETIL  VINIL
ACETATO)  CONFORMADA  ANATOMICAMENTE  PARA  CONFORTO
ABSORÇÃO DE IMPACTOS, ESPESSURA MÍNIMA: PONTO A 7 MM, PONTO
B 9MM E PONTO C 11  MM COM ABAS DE ESTABILIDADE  DE 22MM.
FORRADA EM POLIÉSTER GRAMATURA MÍNIMA DE 120 GRAMAS PARA
ABSORÇÃO  DE  SUOR.  PALMILHA  DE  MONTAGEM  EM  POLÍMERO
INJETADO;PALMILHA  ESTRUTURAL  DE  MONTAGEM  EM  POLÍMERO
INJETADO DE NO MÍNIMO 2,5 MM DE ESPESSURA COM FUNÇÃO ANTI
FUNGOS,  ANTI  BACTÉRIAS,  RESISTENTE  À  GASES  E  LÍQUIDOS,
INSOLÚVEL,  ISOLANTE  ELÉTRICO,  COLOCADA  ENTRE  A  SOLA  E  A
PALMILHA INTERNA TEM A FUNÇÃO ESTRUTURAL ECOLOGICAMENTE
CORRETA,  RECICLÁVEL.SOLADO  SOLADO  EM  BORRACHA
ANTIDERRAPANTE,  COM  TRAVAS  BIDIRECIONAIS  PARA  EFICIENTE
TRAÇÃO  E  FRENAGEM  EM  VÁRIOS  TIPOS  DE  PISOS  E  TERRENOS.
CANAIS  DE  ESCOAMENTO  RÁPIDO  DE  ÁGUA  IMPOSSIBILITANDO
AQUAPLANAGEM.  SOLADO  COM  100%  DE  ÁREA  BLAQUEADA
(COSTURADO) SISTEMA BLACK LINHA 3 EM FILAMENTO CONTÍNUO,
IMPOSSIBILITANDO TOTALMENTE A POSSIBILIDADE DE RUPTURA OU
DESCOLAMENTO,  PONTO DAS COSTURAS INTERNAS IMPERCEPTÍVEL
(OCULTO)  A  SENSIBILIDADE  DOS  PÉS,  SEM  DEIXAR  SALIÊNCIA
INTERNA  DE  DESCONFORTO  COM  OS  PONTOS  DA  LINHA.DA
CONFECÇÃO:  CONFECCIONADA  EM  VAQUETA  DE  FLOR  INTEGRAL
HIDROFUGADA  ESTAMPA  PÓLVORA  LISA,  COM  ESPESSURA  MÍNIMA
DE 1,8 MM, COM ACABAMENTO NA COR PRETA, CURTIDA AO CROMO,
DE  BOA  QUALIDADE,  COURO  COM  BOA  CLASSIFICAÇÃO,  A  PEÇA
GÁSPEA NÃO CONTÉM DEFEITO EM SUA PARTE FRONTAL, SUPERIOR E
LATERAL,  BEM  COMO  É  ISENTA  DE  CORTES,  CICATRIZES,
CALOSIDADES,  PICADAS,  MANCHAS,  SINAIS  DE  PARASITAS,
CHIFRADAS OU OUTROS DEFEITOS QUE PREJUDICAM A QUALIDADE, A
APRESENTAÇÃO E AO BOM ASPECTO DA BOTA. A BOTA SEGUE A UM
PADRÃO  DE  PERFEITO  ACABAMENTO  NÃO  PERMITINDO  SINAIS  DE
DESBASTE  NO  COURO,  DESCOLAMENTO  ENTRE  AS  CAMADAS  DO
SOLADO, ASPERAÇÃO ALTA E COSTURAS MAL FEITAS.

LOTE 03

06 Un 23 CAPACETE  MSA  GALLET  F1XF  SEM  ILUMINAÇÃO  -  INTERIOR
COURO,  DE  USO  DOS  BOMBEIROS.  O  CAPACETE  DEVERÁ
OFERECER  PROTEÇÃO  INTEGRAL  DO  CRÂNIO  E  DA  FACE  CONTRA
CHAMAS,  CALOR  RADIANTE,  IMPACTOS,  PARTÍCULAS  VOLANTES,
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RESPINGOS  DE  LÍQUIDOS  AQUECIDOS,  RESPINGOS  DE  PRODUTOS
QUÍMICOS  E  ELETRICIDADE.  O  CAPACETE  DEVERÁ  POSSUIR  UMA
ESTRUTURA  MÍNIMA  COMPOSTA  DE  CASCO  EXTERNO  E  INTERNO,
VISEIRA  INTERNA  E  EXTERNA,  PROTEÇÃO  PARA  A  NUCA  E
ACESSÓRIOS,  TODOS  VISANDO  À  PROTEÇÃO  DO  COMBATENTE  AO
FOGO  E  EM  CONFORMIDADE  COM  AS  INFORMAÇÕES  DA
ESPECIFICAÇÃO  TÉCNICA  A  SEGUIR.  O  CAPACETE  DEVE  TER  DOIS
TAMANHOS  PARA  ATENDER  AS  VARIADAS  MEDIDAS
ANTROPOMÉTRICAS  DOS  USUÁRIOS.  O  CAPACETE  DE  TAMANHO
MÉDIO  DEVE  ATENDER  AS  PESSOAS  COM  A  CIRCUNFERÊNCIA
CRANIANA DE 52 CM A 62 CM E O TAMANHO GRANDE DEVE ATENDER
AS PESSOAS COM A CIRCUNFERÊNCIA CRANIANA DE 57 CM A 65 CM.
CASCO (ESTRUTURA EXTERNA) O CASCO DEVERÁ SER TOTALMENTE
INJETADO  EM  MATERIAL  TERMOPLÁSTICO  PARA  ALTAS
TEMPERATURAS SENDO AUTO-EXTINGUÍVEL, NÃO PODENDO CONTER
EM  SUA  COMPOSIÇÃO  FIBRAS  NATURAIS  OU  SINTÉTICAS
AGLOMERADAS POR MEIO DE RESINAS, PREJUDICIAIS À DISSIPAÇÃO
DA  ENERGIA  DE  IMPACTOS  E  QUE  TRANSFERE  O  EXCESSO  DE
ENERGIA  PARA  A  CABEÇA  E  A  COLUNA  CERVIVAL  DO  USUÁRIO.
TAMBÉM  NÃO  PODE  SER  CONDUTOR  DE  ELETRICIDADE,  TER  ALTA
RESISTÊNCIA  A  AGENTES  QUÍMICOS,  À  ABRASÃO  E  IMPACTOS
MECÂNICOS.  A  SUPERFÍCIE  DO  CASCO  NÃO  DEVERÁ  POSSUIR
SALIÊNCIA EXTERNA QUE DIFICULTE O ESCOAMENTO DE UM OBJETO
PROVENIENTE  DE  QUEDA  POR  SUA  SUPERFÍCIE  E  QUE  AUMENTE
ASSIM  A  CONCENTRAÇÃO  DE  ENERGIA  NESSE  PONTO.  O  CASCO
DEVERÁ  OFERECER  RESISTÊNCIA  QUÍMICA,  ISOLAMENTO  TÉRMICO,
ÓTIMA  ABSORÇÃO A IMPACTOS E POSSUIR  DESENHO ERGONÔMICO
QUE  NÃO  ATRAPALHE  OS  MOVIMENTOS  DA  CABEÇA  DO  USUÁRIO,
PERMITINDO TOTAL COMPATIBILIDADE COM A PEÇA FACIAL DO EPR
DE  QUALQUER  FABRICANTE  (EQUIPAMENTO  DE  PROTEÇÃO
RESPIRATÓRIA - MÁSCARA AUTÔNOMA).  SUA ESTRUTURA EXTERNA
DEVERÁ POSSUIR UMA CRISTA LONGITUDINAL (QUEBRA TELHA) NA
PARTE  SUPERIOR  DO  CASCO  PARA  PROTEGER  O  USUÁRIO  CONTRA
IMPACTOS OU QUEDA DE MATERIAIS. O CASCO DEVERÁ PERMITIR O
USO  DE  DISPOSITIVOS  DE  FIXAÇÃO  EXTERNA  QUE  SEJAM
COMPATÍVEIS  COM  PEÇAS  FACIAIS  DE  EPR  DE  QUALQUER
FABRICANTE. OS PONTOS DE FIXAÇÃO DEVERÃO SER LOCALIZADOS
EM  AMBAS  AS  LATERAIS.  O  CASCO  DEVERÁ  ATENDER  AOS
REQUISITOS DA NORMA EN 443:2008 TIPO B (CASCO DE COBERTURA
TOTAL). DEVERÁ POSSUIR FIXADO AO CASCO UM ADAPTADOR PARA
LANTERNAS,  DISPOSTO  NA  LATERAL  DIREITA.  DEVERÃO  SER
APRESENTADOS  DOCUMENTOS  QUE  COMPROVEM  QUE  O  CASCO
ATENDE  AOS  REQUISITOS  DA  NORMA  EN  443:2008  TIPO  B.  CASCO
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(ESTRUTURA  INTERNA)  INTERNAMENTE  DEVERÁ  EXISTIR  UMA
ESPUMA RÍGIDA DE POLIURETANO QUE COBRIRÁ A PARTE SUPERIOR,
FRONTAL,  POSTERIOR  E  LATERAIS  PARCIAIS  DO  CRÂNIO,  COM  O
OBJETIVO DE PROTEGER A CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS E
CONTRA  O  AQUECIMENTO  DECORRENTE  DA  EXPOSIÇÃO  A  ALTAS
TEMPERATURAS.  A  ESPUMA  RIGIDA  DE  POLIURETANO  DEVERÁ
CONTER REFORÇO EM PARA-ARAMIDA EM TODA A PARTE SUPERIOR
DO CRANIO. A DISPOSIÇÃO DESTA ESPUMA NO INTERIOR DO CASCO
DEVERÁ PERMITIR  A SUA VENTILAÇÃO  PARA QUE NÃO OCORRA O
EXCESSO DE SUOR. INTERNAMENTE O CASCO DEVERÁ DISPOR DE UM
ESPAÇO EM AMBAS AS LATERAIS PARA A ACOMODAÇÃO DE FONES
DE  OUVIDO  E  MICROFONES,  COMPATÍVEIS  COM  OS  RÁDIOS
PADRONIZADOS E UTILIZADOS PELA CORPORAÇÃO. O CASCO DEVERÁ
DISPOR  INTERNAMENTE  DE  UMA  PROTEÇÃO  PARA  OS  OSSOS
TEMPORAIS  (TÊMPORAS),  EM  AMBAS  AS  LATERAIS  INTERNAS,  QUE
DEVERÃO SER REVESTIDAS EM TECIDO ANTI-CHAMA PARA EVITAR O
CONTATO  DO  CASCO  COM  OS  OSSOS  TEMPORAIS  DO  USUÁRIO.
SUSPENSÃO E JUGULAR INTERNAMENTE O CASCO DEVERÁ DISPOR DE
UMA  SUSPENSÃO  COM  AJUSTE  TRASEIRO  E  DIANTEIRO
INDEPENDENTES,  ASSEGURANDO  UMA  MELHOR  DISTRIBUIÇAO  DE
PESO  DO  CAPACETE  E  REDUZINDO  A  FADIGA  NO  PESCOÇO  DO
USUÁRIO. ESTA SUSPENSÃO DEVERÁ SER FIXADA A ESTRUTURA DO
CAPACETE POR MEIO DE 04 (QUATRO) PONTOS E POSSUIR CARNEIRA
REVESTIDA EM TECIDO ANTICHAMA PARA MELHOR SE ACOMODAR
AO REDOR DO PERÍMETRO CEFÁLICO. A CATRACA DE AJUSTE DEVERÁ
ESTAR LOCALIZADA NA PARTE TRASEIRA DO CAPACETE, FIXADA NA
SUSPENSÃO E INTEGRALMENTE EXPOSTA, PERMITINDO AO USUÁRIO
QUE  A  GIRE  SEM  RESTRIÇÕES,  PROMOVENDO  UM  AJUSTE  FÁCIL  E
RÁPIDO MESMO COM LUVAS. A JUGULAR DEVERÁ SER FIXADA EM 03
(TRÊS)  PONTOS  DISTINTOS:  02  (DOIS)  PONTOS  LATERAIS  JUNTO  ÀS
TÊMPORAS  E  01  (UM)  PONTO  POSTERIOR,  TODOS  FIXADOS  NA
ESTRUTURA  INTERNA  DO  CAPACETE.  DEVERÁ  SER  AJUSTÁVEL  E
POSSUIR FECHO COM FIVELA DE ENGATE RÁPIDO QUE PERMITA UMA
RÁPIDA  ABERTURA  E  FECHAMENTO,  SE  NECESSÁRIO.  VISANDO
FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO E OTIMIZAR TEMPOS DE MONTAGEM E
MANUTENÇÃO, AS PARTES AJUSTÁVEIS PODERÃO SE APRESENTAR EM
CORES  DIFERENCIADAS  DAS  DEMAIS.  O  CASCO  DEVERÁ  CONTER
ESPAÇOS DEMARCADOS PARA INSERÇÃO  DE FITAS REFLETIVAS  NA
PARTE TRASEIRA. LENTE EXTERNA A LENTE EXTERNA DEVERÁ SER
PRODUZIDA EM POLICARBONATO COM REVESTIMENTO METALIZADO
DOURADO  COMPOSTO  DE  MULTIPLAS  CAMADAS  APLICADAS  NA
LENTE  PARA  ALTAS  TEMPERATURAS.  DEVERÁ  SER  RESISTENTE  A
RESPINGOS  DE  LÍQUIDOS,  SER  ANTI  EMBAÇANTE  E  POSSUIR
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TRATAMENTO ANTI RISCOS.  QUANDO EM USO SEM PEÇA FACIAL O
VISOR  ABAIXADO  DEVERÁ  COBRIR  TOTALMENTE  A  FACE  DO
USUÁRIO, INCLUINDO A REGIÃO ABAIXO DO QUEIXO MINIMIZANDO A
EXPOSIÇÃO  DA  REFERIDA  PARTE  DURANTE  AS  OPERAÇÕES  DE
COMBATE A INCÊNDIO. O COMPRIMENTO MÍNIMO DA LENTE EXTERNA
DEVERÁ SER DE 20 CENTÍMETROS CONTADOS A PARTIR DA BORDA
EXTERNA DO CASCO, EM SUA ÁREA FRONTAL CENTRAL. QUANDO EM
USO COM PEÇA FACIAL DO EPR O CAPACETE DEVERÁ PERMITIR QUE O
VISOR SEJA ABAIXADO, PROTEGENDO ASSIM O CAMPO DE VISÃO DO
USUÁRIO.  DEVERÁ  POSSUIR  UM  SISTEMA  DE  TRAVA  SUPERIOR  E
INFERIOR PARA EVITAR A ABERTURA OU FECHAMENTO ACIDENTAIS.
DEVERÁ  POSSUIR  QUALIDADE  ÓPTICA  QUE  EVITE  DISTORÇÕES.  A
LENTE EXTERNA DEVERÁ ATENDER AOS REQUISITOS DA NORMA EN
14458:2004.  DEVERÃO  SER  APRESENTADOS  DOCUMENTOS  QUE
COMPROVEM QUE A LENTE EXTERNA ATENDE AOS REQUISITOS DA
NORMA  EN  14458:2004.  LENTE  INTERNA  A LENTE  INTERNA  DEVERÁ
SER  CRISTALINA,  INCOLOR,  PRODUZIDA  EM  POLICARBONATO,  COM
ESPESSURA  MÍNIMA  DE  1,0  MILÍMETRO  E  QUALIDADE  ÓPTICA  QUE
EVITE  DISTORÇÕES.  DEVERÁ  POSSUIR  TRATAMENTO  ANTI-RISCO.
DEVERÁ  POSSUIR  O  FORMATO  DE  ÓCULOS,  PERMITINDO  A
ACOMODAÇÃO DO NARIZ E AJUSTANDO-SE AO CONTORNO DO ROSTO
OFERECENDO PROTEÇÃO CONTRA PARTÍCULAS VOLANTES.  DEVERÁ
POSSUIR EM AMBAS EXTREMIDADES PONTOS DE APOIO INTEGRADOS
À LENTE QUE PERMITAM QUE ELA SEJA ABAIXADA OU LEVANTADA
MANUALMENTE OU PELO SISTEMA DE ALAVANCA EXTERNA. DEVERÁ
PERMITIR  O  USO  SIMULTÂNEO  COM  A  VISEIRA  EXTERNA.  DEVERÁ
DISPOR  DE  AJUSTE  QUE  PERMITA  AO  USUÁRIO  À  UTILIZAÇÃO
CONJUNTA  COM  ÓCULOS  GRADUADO  A  LENTE  QUANDO  NÃO
UTILIZADA, DEVERÁ PERMITIR A SUA ACOMODAÇÃO NO INTERIOR DO
CAPACETE  EM  SUA  ÁREA  SUPERIOR-FRONTAL.  A  LENTE  INTERNA
DEVERÁ  ATENDER  AOS  REQUISITOS  DA  NORMA  EN  14458:2004,
GRAVADOS  EM  CARACTERES  INDELÉVEIS.  DEVERÃO  SER
APRESENTADOS  DOCUMENTOS  QUE  COMPROVEM  QUE  A  LENTE
EXTERNA  ATENDE  AOS  REQUISITOS  DA  NORMA  EN  14458:2004.
PROTETOR  DE  NUCA  O  PROTETOR  DE  NUCA  DEVERÁ  OFERECER
PROTEÇÃO INTEGRAL DA NUCA DO USUÁRIO.  DEVERÁ SER FIXADO
AO  CASCO  POR  MEIO  DE  PINOS  TRAVANTES  PRODUZIDOS  EM
PLÁSTICO DE ENGENHARIA. DEVERÁ SER FABRICADO EM MATERIAL
ANTI-CHAMA  ALUMINIZADO  PESO  8.1  O  PESO  DO  CAPACETE  SEM
ACESSÓRIOS  DEVERÁ  SER  NO  MÁXIMO  ENTRE  1.650  GRAMAS  COM
UMA TOLERÂNCIA DE + 10 GRAMAS.

LOTE 04
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07 Un 23

LANTERNA  XPP-5418GX-NIGHT  STICK-  COM  ADAPTADOR  PARA
GALLET,  ESTA LANTERNA É CETLUS,  ATEX E IECEX LISTADOS
INTRINSECAMENTE SEGURA PARA USO EM LOCAIS PERIGOSOS
ACIMA  E  ABAIXO  DO  SOLO,  ONDE  GASES  EXPLOSIVOS  E
POEIRAS PODEM ESTAR PRESENTES, O XPP-5418XG USA UM LED
CREE AVALIADO EM 200 LUMENS QUE FUNCIONA EM CONJUNTO
COM  UM  REFLECTOR  PARABÓLICO  PROFUNDO  DE  ALTA
EFICIÊNCIA  PARA  CRIAR UM FEIXE  DE  LUZ  AVALIADO  EM 143
METROS.  O  INTERRUPTOR  FORNECE  FUNCIONALIDADE
MOMENTÂNEA  OU  CONSTANTE.  ATENDE  AOS  REQUISITOS  DA
NFPA-1971-8,6920130.  ALIMENTADO  POR  3  PILHAS  AA,  COM
ADAPTADOR PARA CAPACETE GALLET.

Valor Total (R$)

O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega da mesma, sendo desconsiderada qualquer informação ao contrário.

__________________ , ______, _______________ de 2020.

____________________________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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ANEXO II

(fora dos envelopes nº 01 e 02)

TERMO DE CREDENCIAMENTO

(Nome  da  Empresa)_______________,  CNPJ  n.º  ________________,  sediada_____(endereço
completo)_____________________, neste ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. ________________,
brasileiro,  estado  civil,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  _________,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas
Físicas (CPF) sob o nº __________________, residente e domiciliado nesta cidade, com poderes estabelecidos
no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.) conforme cópia
em  anexo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  nomeia  e  constitui  seu  bastante  representante  o  Sr.
________________, brasileiro, estado civil, cargo, portador da Carteira de Identidade nº _________, inscrito no
Cadastro  de Pessoas Físicas (CPF)  sob o nº  __________________,  residente  e domiciliado na cidade de
__________, com poderes para representá-lo junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA, Secretaria de
Planejamento,  Departamento de Compras,  Cadastro e Operações, podendo participar  no presente processo
licitatório  (PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  20/2020/PP/SMPOP/DCL),  apresentar  a  proposta,  ofertar  lances,
manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

_______________________ , ____ de _______________ de 2020.

___________________________________________

Nome e Ass. do Rep. Legal da empresa e CNPJ
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ANEXO III

(fora dos envelopes nº 01 e 02)

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(Nome  da  Empresa)____________________________________________________,  CNPJ  n.º
________________________________________,  sediada____________________________(endereço
completo)_____________________, por seu representante abaixo assinado, declara, sob as penas da Lei, nos
termos do inciso VII, artigo 4º da Lei Federal 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos da habilitação
exigidos no Edital de Pregão Presencial nº 20/2020/PP/SMPOP/DCL.

______________________, ____ de ________________ de 2020.

___________________________________________

Nome e Ass. do Rep. Legal da empresa e CNPJ
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ANEXO IV

DECLARAÇÕES

..................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................, por intermédio de seu
representante  legal  o  (a)   Sr  (a).........................................,  portador  (a)  da  Cédula  de  Identidade
nº ............................., inscrito no CPF nº .....................................DECLARA sob as penas da lei:

I) Que em atendimento ao artigo 27, V da Lei 8666/93, acrescida pela Lei 9854/99, em cumprimento do
disposto no XXXIII do art. 7º da Constituição; que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz a partir dos 14 anos.

…................................. , ... de ….......... de 2020.

___________________________________________
Nome e Ass. do Rep. Legal da empresa e CNPJ
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº XX/2020/SMPOP/DCL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2020/PP

Ata de Registro de Preço, que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SÃO BORJA, aqui representado pelo
Prefeito Municipal EDUARDO BONOTTO, inscrito no CNPJ/MF sob nº 88.489.786/0001-01, com sede na Av.
Aparício Mariense,  2751, doravante denominada simplesmente  CONTRATANTE  e de outro lado a empresa
XXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0000-00,  com sede na Av.  xxxxxxxxxxxx,  nº 0000,
Bairro  xxxxxxx,  na  cidade  de  xxxxxxxx/RS,  vencedora  e  adjudicatária  do  pregão  supra-referido,  por  seu
representante  legal,  XXXXXXXXXXXXX, inscrito  no  CPF nº  000.000.000-00,  Carteira  de  Identidade  RG Nº
0000000000,  doravante  denominada  simplesmente  de  CONTRATADA, acordaram em celebrar  o  presente
instrumento, obedecidas as condições constantes no edital supra-referido e Ata de Reunião de Julgamento de
Proposta,  documentos estes que fazem parte integrante do presente contrato em todos os seus conteúdos
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços de XXXXXXXXXX, de acordo com o termo de referência
e processo de compra nº XXXX/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Vigência
2.1.  A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura.
2.2.  Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, da Lei Municipal 3.025/2002 e do Decreto Municipal nº
8.497/2002, o CONTRATANTE não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o
seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma
licitação  específica,  assegurando-se,  todavia,  a  preferência  de  fornecimento  aos  registrados,  no  caso  de
igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Preços
3.1. Os preços ofertados pela CONTRATADA seguem detalhados na Ata de Julgamento, parte integrante deste,
acumulando um total de R$ 00.000,00 (xxxxxxxxxxxx), conforme descrições detalhadas:
3.2. Os preços, as descrições e quantidades são as seguintes:

Item Und Quant. Descrição/Objeto Marca
Valor

Unitário R$
Valor Total

R$

TOTAL GERAL R$

CLÁUSULA QUARTA – Das Condições De Fornecimento
4.1.  A CONTRATADA obriga-se a dar prioridade no atendimento a CONTRATANTE, bem como, executar o
objeto contratado de forma imediata, conforme especificado nos termos do edital  e inclusive em conformidade
com a Ata de Julgamento, bem como de acordo com o que preceitua o Código Defesa Consumidor;
4.2.  Toda e qualquer despesa relativa à execução do objeto da presente Ata, correrá por conta exclusiva da
CONTRATADA.
4.3. Deverá ser emitida a devida Nota fiscal/fatura discriminativa, após a entrega dos produtos para efetivação
do pagamento e liquidação.
4.4 Será recusado o objeto que não atender às especificações constantes na presente Ata.
4.5. Dentro do prazo de vigência contratual, a CONTRATADA está obrigada ao executar o objeto contratado,
desde que obedecidas as condições do Pregão, conforme previsão do edital que precedeu a formalização dessa
Ata.
4.6.  A recusa da CONTRATADA em atender  à  substituição,  levará  à  aplicação das  sanções previstas  por
inadimplemento.
4.7. A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos - SMPOP, poderá promover ampla pesquisa
no mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados,
condição indispensável para a solicitação da aquisição.
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CLÁUSULA QUINTA – Da garantia
5.1. A contratada deverá entregar o objeto em perfeitas condições de uso e funcionamento compatível com as
obrigações assumidas.
5.2.  Na  garantia  contra  eventuais  defeitos  de  fabricação,  bem  como  por  problemas  decorrentes  de  mal
acondicionamento e falhas no transporte, a CONTRATADA deverá substituir  o produto, sem ônus adicionais
para a Prefeitura Municipal de São Borja, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

CLAUSULA SEXTA – Das Condições de Pagamento
6.1.  Cumpridas  as  obrigações  contratuais  dispostas  neste  instrumento  e  no  edital  do  Pregão,  o

pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias após a data da solicitação pela secretaria
requisitante.

6.2. A presente despesa será suportada pela(s) seguinte(s) rubrica(s) do ano de 2019, cujo elemento é:  
6.3. O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de não

ser efetuado o pagamento.
6.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira

que  tenha  sido  imposta  à  CONTRATADA  pela  CONTRATANTE,  em  decorrência  de  penalidade  ou
inadimplência, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Entrega
7.1. Obriga-se a CONTRATADA a executar o objeto deste instrumento em até  05 (cinco) dias úteis,

contados da Autorização de Fornecimento que será emitida pela secretaria requisitante. 
7.2. Por ocasião da execução, caso seja detectado que o objeto não atendem às especificações licitadas

e proposta, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar a substituição do
bem não aceito, no prazo máximo de XX (XX) dias úteis, contados do recebimento pelo responsável técnico,
garantindo-se ao CONTRATANTE as faculdades previstas no Código de Defesa do Consumidor.

7.3.  É vedada à CONTRATADA condicionar uma quantidade mínima de pedidos para providenciar a
execução do objeto contratado.

7.4.  A CONTRATADA deverá  enviar  o  objeto  contratado,  solicitado  pelo  CONTRATANTE de forma
imediata,  independente da quantidade solicitada sob pena de incorrer as penalidades previstas na Cláusula
Oitava.

CLÁUSULA OITAVA - Do Cancelamento Da Ata De Registro De Preços
8.1. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:
a) quando a CONTRATADA não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços;
b) quando a CONTRATADA não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao

praticado no mercado;
c) quando a CONTRATADA solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou
força maior;

d)  cometimento  de  irregularidade  grave  no  cumprimento  de  cláusulas  contratuais,  especificações  e
prazos, suficiente a ponto da  CONTRATANTE ter que promover a execução do objeto contratado, através da
contratação de terceiros.

e) atraso injustificado na execução do objeto.
f)  paralisação  na  execução  do  objeto  contratado,  sem  justa  causa,  e  prévia  comunicação  à

CONTRATANTE.
g) subcontratação total ou parcial da execução do objeto contratado.
h) associação do contratado com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do objeto contratado.
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, assim como de seus superiores.
j) cometimento reiterado de faltas na execução do objeto ora contratado.
k) decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da CONTRATADA.
l) dissolução da CONTRATADA.
m)  Alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa,  que,  a  juízo  da

Administração Pública, prejudique a execução deste contrato.
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8.2. A  comunicação  do  cancelamento  do  preço registrado  será  formalizado  em processo próprio  e
comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por
publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

8.4. A rescisão contratual também se operará nos seguintes casos:
a) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas

pela  máxima  autoridade  da esfera  administrativa  a  que está  subordinada  a  CONTRATANTE,  devidamente
deduzidas em processo administrativo regularmente instaurado.

b)  Supressão,  unilateral  por  parte  da  CONTRATANTE,  dos  quantitativos  dos  serviços,  acarretando
modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no artigo 65, parágrafo 1º, da Lei 8.666/93.

c) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra.

d) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes de
fornecimentos  de materiais,  salvo em caso de calamidade pública,  grave perturbação da ordem interna  ou
guerra.

e) Ocorrência de caso fortuito ou força maior,  regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

f) Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei nº
9.854, de 27 de outubro de 1.999.

8.5. A rescisão deste contrato poderá ser:
a) Amigável,  por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE.
b) Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual.
8.6.  Nos casos de rescisão administrativa ou amigável,  haverá precedência de autorização escrita e

fundamentada da CONTRATANTE.
8.7. No caso de rescisão do contrato com fundamento em razões descritas nas alíneas “a” a “d” do item

7.4,  será a  CONTRATADA ressarcida  dos  prejuízos  regularmente  comprovados  que houver  sofrido,  tendo,
ainda, direito a pagamentos devidos pela execução do objeto contratado até a data da rescisão.

CLÁUSULA NONA - Das Penalidades 
9.1. O  não  cumprimento  das  obrigações  contratuais  ensejará  a  aplicação  das  seguintes  sanções,

independentemente de outras previstas em lei:
a) Advertência por escrito.
b)  Multa de 10 % (dez) sobre o valor  empenhado,  limitado este a 10 (dez)  dias,  após o qual  será

considerado inexecução contratual;
c) No caso de inexecução do contrato, a CONTRATADA será:
c.1) Suspensa temporária de participar em licitação e impedida de contratar com a Administração por 02

(dois) anos.
c.2) Declarada de inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
d)  As  sanções  previstas  nos  itens  acima  mencionados  admitem  defesa  prévia  do  interessado  no

respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, com exceção da pena de declaração de inidoneidade,
hipótese em que é facultada a defesa no prazo de 10 (dez) dias da abertura da vista.

e)  As  penalidades  acima  previstas  são  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas  isolada  ou
cumulativamente.

f) As multas aplicadas deverão ser recolhidas à conta da  CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) dias
corridos a contar da data da notificação, podendo o seu valor ser descontado do documento de cobrança, na
ocasião de seu pagamento.

g) As multas, quando não recolhidas ou descontadas no prazo descrito no item anterior deste contrato
sofrerão reajuste pelo Índice Geral dos Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGPM/FGV).

h)  Além  das  multas  estabelecidas,  a  CONTRATANTE poderá  recusar  os  materiais,  se  a  sua
apresentação não estiver de acordo com o exigido na descrição do objeto deste contrato e não for corrigida
imediatamente.

i) A ocorrência ensejadora da recusa em aceitar o objeto contratado pela CONTRATADA, pode constituir
motivo para aplicação do disposto nas alíneas "a" e "c" do presente item.

CLAUSULA DÉCIMA – Da Fiscalização
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10.1. Cabe  a  secretaria  requisitante  fiscalizar  rotineiramente  o  objeto  da  presente  Ata,  quanto  à
quantidade, qualidade e modo de fornecimento e/ou execução.

10.2. Os fiscais da secretaria requisitante estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente,
o produto que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue inadequadamente ou
que não atinja a finalidade que se destina.

10.3. As irregularidades constatadas pela secretaria requisitante deverão ser comunicadas a Secretaria
Municipal  de  Planejamento,  Orçamento  e  Projetos  -  SMPOP,  para  que  sejam  tomadas  as  providências
necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Dos Casos Fortuitos Ou De Força Maior
11.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior,  para efeito de cancelamento da Ata de

Registro  de Preços ou não aplicação de sanções,  os inadimplementos decorrentes  das situações a seguir,
quando vierem a atrasar a execução do objeto contratado:

a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei  nº

10.406/2002).
11.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela CONTRATADA.
11.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser

comunicado a secretaria requisitante, até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das Alterações Contratuais
12.1. Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da

Lei nº  8.666/93 e alterações. Tais alterações serão celebradas mediante termo aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Casos Omissos
13.1. Os casos omissos  serão resolvidos  pela  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Orçamento  e

Projetos - SMPOP, à luz da legislação, da jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Foro
14.1. Fica eleito o foro da comarca de São Borja do Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir quaisquer

questões relativas a este contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos jurídicos.

São Borja, xx de xxxxxxx de 2020.

__________________________________
EDUARDO BONOTTO

PREFEITO
CONTRATANTE

_________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

TESTEMUNHA
NOME: ..........................................................…
CPF: ..............................................................…
ASSINATURA: .................................................

TESTEMUNHA
NOME: ..........................................................…
CPF: ........................................……..............… 
ASSINATURA: ................................................
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